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Prefeitura Municipal de Rio Branco 
Secretaria Especial de Assuntos Jurídicos c Atos Oficiais 

Chefia de Gabinete 

OFÍCIO N" 8/2026 SEJUR-SECESP-CG 

f •

Rio Branco, 09 de janeiro dc 2026. 

A sua excelência, o senhor 

Joabe Lira de Queiroz 

Presidente da Câmara Municipal de Rio Branco - CMRB 

‘ssunto: Encaminhamento de Autógrafos, Leis Municipais e Lei 
complementar. 

Excelentíssimo Presidente. 

Cumprimentando-o cordialmente, encaminhamos a Vossa 
Excelência a via original dos Autógrafos, das Leis Complementares e Leis 
Municipais, devidamente publicadas no Diário Oficial conforme abaixo 
discriminado: 

1 - LEI COMPLEMENTAR N° 355 DE 04 DE DEZEMBRO 
DE 2025 — " Dispõe sobre as Diretrizes para a elaboração e execução da Lei 
Orçamentária de 2026 e dá outras providências". - Republicada Por incorreção no 
D.O.E N° 14.165 de 10 de dezembro de 2025, Pág. N° 187-209. 

2- AUTÓGRAFO N° 65/2025 - LEI COMPLEMENTAR N° 349 
DE 11 DE AGOSTO DE 2025 — "Altera a Lei Complementar n' 1 .508, de 08 de 
dezembro de 2003 c dá outras providências". - Publicada no D.O.E N° 14.084 de 
13 de agosto de 2025. Pág. N0 184. 

3 - AUTÓGRAFO N° 116/2025 - LEI COMPLEMENTAR N° 
356 DE 08 DE DEZEMBRO DE 2025 —"Dispõe sobre a organização, delegação, 
operação c fiscalização do serviço público de transporte coletivo de passageiros no 
Município de Rio Branco e revoga a Lei Municipal n° 332, de 12 de janeiro de 
1982". - Publicada no D.O.E N° 14.164 de 09 de dezembro de 2025, Pá!. N° 238-
241. 

4 - AUTÓGRAFO N° 121/2025 - LEI COMPLEMENTAR N° 
357 DE 08 DE DEZEMBRO DE 2025 — "Institui o Projeto De Carona Com a 
Dignidade' no Sistema de Transporte Coletivo Público de Passageiros do 
Município de Rio Branco, nos dias que menciona- . - Publicada no D.O.E N° 
14.164 de 09 de dezembro de 2025. Pág. N° 241. 

5 - AUTÓGRAFO N° 80/2025 - LEI NIUNICIPAL N.° Z.6418 DE 
03 DE OUTUBRO DE 2025 - 1)tspOe sopre a prioridade de menettinartne aloc4 
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advogados no exercício da função no âmbito do Município de Rio Branco/AC" 
Publicada no D.O.E N° 14.130 de 17 de outubro de 2025, Pág. N°116. 

6- AUTÓGRAFO N° 85/2025 - LEI MUNICIPAL N° 2.61 
12 DE NOVEMBRO DE 2025 — "Institui a Política Municipal de Acessibili 
Comunicacional para Pessoas com Deficiência Auditiva por meio da Língu 
Brasileira de Sinais - LIBRAS". - Publicada no D.O.E N° 14.154 de 25 de 

novembro de 2025, Pág. N°174. 

7- AUTÓGRAFO N° 87/2025 - LEI MUNICIPAL N° 2.613 DE 
12 DE NOVEMBRO DE 2025 - "Altera a Lei n° 1.330, de 23 de setembro de 
1999, para dispor sobre a destinação adequada de vidro quebrados e resíduos 
perfurocortantes". - Publicada no D.O.E N° 14.154 de 25 de novembro de 2025, 
Pág. N° 174. 

8- AUTÓGRAFO N° 89/2025 - LEI MUNICIPAL N° 2.614 DE 
12 DE NOVEMBRO DE 2025 - "Institui o "Certificado Idoso na Atividade" no 
Município de Rio Branco". - Publicada no D.O.E N° 14.154 de 25 de novembro de 
2025, Pág. N° 174-175. 

9- AUTÓGRAFO N° 91/2025 - LEI MUNICIPAL N° 2.615 DE 
12 DE NOVEMBRO DE 2025 - "Declara as comemorações festivas da 
Revolução Acreana do Bairro 06 de Agosto como patrimônio cultural imaterial do 
Município de Rio Branco". - Publicada no D.O.E N° 14.154 de 25 de novembro de 
2025, Pág. N° 175. 

10- AUTÓGRAFO N° 86/2025 - LEI MUNICIPAL N° 2.619 DE 
25 DE NOVEMBRO DE 2025 - "Institui o Programa Municipal de Prevenção e 
Enfrentamento das Sindromes respiratórias Graves em Crianças na Primeira 
Infância, no âmbito do município de Rio Branco-Acre". - Publicada no D.O.E N° 
14.154 de 25 de novembro de 2025, Pág. N° 241. 

11 - AUTÓGRAFO N° 95/2025 - LEI MUNICIPAL N° 2.620 DE 
25 DE NOVEMBRO DE 2025 - "Concede o Titulo de Guardiã da Cultura, da 
História e da Memória de Rio Branco à senhora Abigail Sunamita Santos do 
Nascimento". Publicada no D.O.E N° 14.164 de 09 de dezembro de 2025, Pág. N° 
241. 

12 AUTÓGRAFO N° 93/2025 - LEI MUNICIPAL N° 2.621 DE 
25 DE NOVEMBRO DE 2025 - "Concede o Titulo de Guardião da Cultura, da 
História e da Memória de Rio Branco ao senhor Denis Cordeiro do Nascimento" - 
Publicada no D.O.E N° 14.164 de 09 de dezembro de 2025, Pág. N°241-242. 

13- AUTÓGRAFO N° 98/2025 - LEI MUNICIPAL N° 2.622 DE 
25 DE NOVEMBRO DE 2025 — "Concede o Titulo de Guardiã da Cultura, da 
História e da Memória de Rio Branco à senhora Manha Bomfim Melo 
Gonçalves". - Publicada no D.O.E N° 14.164 de 09 de dezembro de 2025, Pág. 
N°24'). 

14- AUTÓGRAFO N° 99/2025 - LEI MUNICIPAL N° 2.623 DE 
25 DE NOVEMBRO DE 2025 - "Concede o Titulo de Guardião da Cultura, da 
História e da Memória de Rio Branco ao senhor Jimy da Silva Lima". - Publicada 
no D.O.E N° 14.164 de 09 de dezembro de 2025, Pág. N° 242. 

15 - AUTÓGRAFO N° 100/2025 - LEI MUNICIPAL N° 2.624 
DE 25 DE NOVEMBRO DE 2025 - "Concede o Titulo de Guardião da Cultura, 
da História e da Memória de Rio Branco ao Instituto Social, Cultural e Esportivo 
Malucos na Roça- . - Publicada no D.O.P, N-  14.1(54 de 09 de dezembro de 2025, 
Pág. "N-  242. 
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16 - AUTÓGRAFO N° 101/2025 - LEI MUNICIPAL N° 2.6 
DE 25DE NOVEMBRO DE 2025 - "Concede o Titulo de Guardiã da Cultura, 
História e da Memória de Rio Branco à senhora Maria Zenaide de So 
Carvalho". - Publicada no D.O.E N° 14.164 de 09 de dezembro de 2025, Pág. 
242. 

17 - AUTÓGRAFO N° 102/2025 - LEI MUNICIPAL IN° 2.626 
DE 25 DE NOVEMBRO DE 2025 -" Concede o Titulo de Guardiã da Cultura, 
da História e da Memória de Rio Branco à senhora Gleiciane Damasceno da 
Silva". - Publicada no D.O.E N° 14.164 de 09 de dezembro de 2025, Pág. N° 242. 

18 - AUTÓGRAFO N° 104/2025 - LEI MUNICIPAL N° 2.627 
DE 25 DE NOVEMBRO DE 2025 - "Concede o Titulo de Guardião da Cultura, 
da História c da Mcmoria dc Rio Branco ao senhor Jonatha dos Santos Alves". - 
Publicada no D.O.E N° 14.164 de 09 de dezembro de 2025, Pág. N° 242. 

19 - AUTÓGRAFO N° 105/2025 - LEI MUNICIPAL N° 2.628 
DE 25 DE NOVEMBRO DE 2025 - "Concede o Titulo de Guardião da Cultura, 
da História e da Memória de Rio Branco ao senhor Klowsbey Viegas Pereira". - 
Publicada no D.O.E N° 14.164 de 09 de dezembro de 2025, Pág. N° 242. 

20 - AUTÓGRAFO N° 106/2025 - LEI MUNICIPAL N° 2.629 
DE 25 DE NOVEMBRO DE 2025 - "Concede o Titulo de Guardião da Cultura, 
da História e da Memória de Rio Branco ao senhor Derivaldo de Albuquerque 
Pinheiro". - Publicada no D.O.E N° 14.164 de 09 de dezembro de 2025, Pág. N° 
243. 

21 - AUTÓGRAFO N° 107/2025 - LEI MUNICIPAL N° 2.630 
DE 25 DE NOVEMBRO DE 2025 - "Concede o Titulo de Guardião da Cultura, 
da História e da Memória de Rio Branco ao senhor Davinei Marques Cunha." - 
Publicada no D.O.E N° 14.164 de 09 de dezembro de 2025, Pág. n° 243. 

22 - AUTÓGRAFO N° 108/2025 - LEI MUNICIPAL N° 2.631 
DE 25 DE NOVEMBRO DE 2025 - "Concede o Titulo de Guardião da Cultura, 
da História e da Memória de Rio Branco ao senhor Geesse de Freitas Rocha." - 
Publicada no D.O.E N° 14.164 de 09 de dezembro de 2025, Pág. N° 243. 

23 - AUTÓGRAFO N° 103/2025 - LEI MUNICIPAL N° 2.632 
DE 25 DE NOVEMBRO DE 2025 - "Concede o Titulo de Guardião da Cultura, 
da História e da Memória de Rio Branco ao Senhor Dino Camilo da Silva". - 
Publicada no D.O.E N° 14.164 de 09 de dezembro de 2025, Pág. N°243. 

24 - AUTOGRAFO N° 110/2025 - LEI MUNICIPAL N° 2.633 
DE 25 DE NOVEMBRO DE 21)25 - "Concede o Titulo de Cidadão Verde ao 
senhor João Paulo Santos Mastrangelo". - Publicada no D.O.E N° 14.164 de 09 de 
dezembro de 2025, Pág. N° 243. 

25 - AUTÓGRAFO N° 111/2025 - LEI MUNICIPAL N° 2.634 
DE 25 DE NOVEMBRO DE 2025 - "Concede Titulo de Cidadão Verde ao senhor 
Creso Machado Lopes." - Publicada no D.O.E N° 14.164 de 09 de dezembro de 
2025, Pág. N° 243. 

26 - AUTÓGRAFO N° 112/2025 - LEI MUNICIPAL N° 2.635 
DE 25 DE NOVEMBRO DE 2025 - "Concede o Titulo de Cidadão Verde ao 
Senhor Agenor Gerônimo de Souza". Publicada no D.O.E N° 14.164 de 09 de 
dezembro de 2025, Pág. N° 243. 

27 - AUTOGRAFO N° 113/2025 - LEI MUNICIPAL N° 2.636 
DE 25 DE NOVEMBRO DE 2025 - "Concede o Titulo de Cidadão Verde ao 
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senhor Sebastião Elviro de Araújo Neto". Publicada no D.O.E N° 141 64 de 09 4e to 
dezembro de 2025, Pág. N° 244. : DILEGIS 
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28 - AUTÓGRAFO N° 114/2025 - LEI MUNICIPAL N° 2.637 "1. 
do A 

DE 25 DE NOVEMBRO DE 2025 - "Concede o Titulo de Cidadã Verde à 
senhora Almecina Balbino Ferreira". Publicada no D.O.E N° 14 164 de 09 de 
dezembro de 2025, Pág. N° 244. 

29 - AUTÓGRAFO N° 115/2025 - LEI MUNICIPAL N° 2.638 
DE 25 DE NOVEMBRO DE 2025 - "Concede o Titulo de Cidadão Verde ao 
senhor André Luiz Pereira Hassem". Publicada no D.O.E N° 14164 de 09 de 
dezembro de 2025, Pág. N° 244. 

30 - AUTÓGRAFO N° 109/2025 - LEI MUNICIPAL N° 2.639 
DE 25 DE NOVEMBRO DE 2025 - "Concede o Titulo de Cidadã Verde à Loja 
Made In Acre". Publicada no D.O.E N° 14.164 de 09 de dezembro de 2025, Pág. 
N° 244. 

31 - AUTÓGRAFO N° 97/2025 - LEI MUNICIPAL N° 2.640 DE 
25 DE NOVEMBRO DE 2025 - "Concede o Titulo de Guardiã da Cultura, da 
História e da Memória de Rio Branco à senhora Guajarina Lima Margarido". 
Publicada no D.O.E N° 14.164 de 09 de dezembro de 2025, Pág. N° 244. 

32- AUTÓGRAFO N° 74/2025 - LEI MUNICIPAL N° 2.641 DE 
25 DE NOVEMBRO DE 2025 - "Cria o Fundo Municipal Agropecuário — 
FUMAGRO, institui o Subsídio Reembolsável para o Desenvolvimento da 
Agropecuária Municipal aos Produtores Rurais de base familiar e suas 
Organizações Associativas, e cria a Patrulha Mecanizada no âmbito do Município 
de Rio Branco, Acre". Publicada no D.O.E N° 14.164 de 09 de dezembro de 2025, 
Pág. N° 244-246. 

33 - AUTÓGRAFO N° 94/2025 - LEI MUNICIPAL N° 2.642 DE 
25 DE NOVEMBRO DE 2025 - "Concede o Titulo de Cidadã Verde à senhora 
Rozilene Figueiredo Teles". Publicada no D.O.E N° 14.164 de 09 de dezembro de 
2025, Pág. N° 246. 

34 - AUTÓGRAFO N° 120/2025 - LEI MUNICIPAL N° 2.643 
DE 25 DE NOVEMBRO DE 2025 - "Autoriza o Poder Executivo a adquirir e 
distribuir brinquedos a crianças e adolescentes em situação de vulnerabilidade 
social no Município de Rio Branco, por ocasião de datas comemorativas". 
Publicada no D.O.E N° 14.164 de 09 de dezembro de 2025, Pág. N° 246. 

Atenciosamente, 

JORGE EDUARDO BEZERRA DE SOUZA SOBRINHO 
Secretário Especial 

Documento assinado eletronicamente por Jorge Eduardo Bezerra de S0117.2 Sobrinho. Secretário 
Especial, em 09/01/2026, às 15:58, conforme Art. 4°, El, da Lei Federal n° 14.063/2020. 
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AUTÓGRAFO 

N2 116/2025 

Do: Projeto de Lei Complementar n2 32/2025 

Autoria: Executivo municipal 

Ementa: Dispõe sobre a organização, delegação, operação e fiscalização do serviço público de 

transporte coletivo de passageiros no Município de Rio Branco e revoga a Lei Municipal n° 332, de 12 de 

janeiro de 1982. 

Lei Complementar n°. ;-.5.ç...de.ff/.1- 12-1/...%0,245ublicada no D O E n2 k4-1Q4Ie CDX/  t. °I)/  



CÂMARA MUNICIPAL I E RIO BRANCO 

AUTÓGRAFO N°116/2025 

Dispõe sobre a organização, delegação, operação e 
fiscalização do serviço público de transporte 
coletivo de passageiros no Município de Rio Branco 
e revoga a Lei Municipal n° 332, de 12 de janeiro de 
1982. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO-ACRE 
Faço saber que a Câmara Municipal de Rio Branco aprovou e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar: 

CAPÍTULO 1- DISPOSIÇÕES GERAIS 
Art. 12 O Sistema de Transporte Coletivo do Município de Rio Branco passa a ser regulado 

e administrado pela Superintendência Municipal de Transportes e Trânsito — RBTRANS, nos termos da 
legislação que a instituiu, das disposições do Código de Trânsito Brasileiro, da Política Nacional de 
Mobilidade Urbana, do art. 175 da Constituição Federal, da Lei Federal n2 8.987, de 13 de fevereiro de 
1995, e das normas estabelecidas nesta Lei Complementar. 

Art. 22 O serviço público de transporte coletivo é essencial, de interesse local e integra a 
política municipal de mobilidade urbana, devendo ser prestado de forma contínua, segura, eficiente, 
acessível, sustentável e sob controle do Poder Público. 

Art. 32 Para os fins desta Lei Complementar, linha é o serviço regular operado segundo 
regras próprias, com itinerário, pontos e terminais definidos conforme estudos de demanda. 

§ 12 Considera-se serviço regular aquele prestado de forma contínua e geral, para 
atendimento da população em itinerários fixados e horários estabelecidos. 

§ 22 Considera-se serviço especial aquele com características operacionais de itinerários, 
horários, tarifas e veículos diferenciados, para o atendimento de segmentos específicos de usuários, cuja 
delegação ocorre mediante permissão, precedida de licitação. 

§ 32 considera-se serviço experimental aquele instituído para avaliar a viabilidade de 
novas linhas ou modalidades de serviço, operado em caráter provisório e por prazo determinado, cuja 
delegação ocorre mediante permissão, precedida de licitação ou por concessionária contratada. 

§ 42 A criação, fusão, extensão, redução ou alteração de linhas dependerá de estudos 
técnicos de demanda, oferta e impacto operacional, com decisão motivada da RBTRANS. 

1 
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CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BRANCO 

§ 52 Poderão ser realizadas consultas públicas quando a alteração for relevante. 

§ 62 Alterações que não impliquem mudança de diretriz da linha não caracterizam criação 

CAPÍTULO II - DA ORGANIZAÇÃO E DA DELEGAÇÃO DO SERVIÇO 

Art. 42 O serviço de transporte público coletivo urbano poderá ser explorado: 
I - diretamente pela Administração Municipal ou pela Superintendência Municipal de 

Transportes e Trânsito — RBTRANS; 
II - indiretamente, por concessão, para serviços regulares, precedida de licitação na 

modalidade de concorrência, nos termos da Legislação Federal aplicável. 
§ 19 A licitação para outorga da concessão observará, prioritariamente, os critérios de 

julgamento previstos nos arts. 14 e 15 da Lei Federal n° 8.987/1995, podendo adotar, conforme o caso e 
mediante justificativa técnica, os seguintes parâmetros: 

I - o menor valor da tarifa do serviço público a ser prestado; 
II - a maior oferta, nos casos de pagamento ao poder concedente pela outorga da 

concessão; 
III - a combinação, dois a dois, dos critérios referidos nos incisos I, II e VII; 
IV - melhor proposta técnica, com preço fixado no edital; 
V - melhor proposta em razão da combinação dos critérios de menor valor da tarifa do 

serviço público a ser prestado com o de melhor técnica; 
VI - melhor proposta em razão da combinação dos critérios de maior oferta pela outorga 

da concessão com o de melhor técnica; ou 
VII - melhor oferta de pagamento pela outorga após qualificação de propostas técnicas. 

§ 22 O edital de licitação deverá: 
I - fixar o critério de julgamento de forma clara e exclusiva; 
II - estabelecer as regras de revisão do equilíbrio econômico-financeiro; 
III - prever, quando couber, subsídios tarifários instituídos por lei específica. 
§ 39 Antes da publicação do edital de licitação, o Poder Concedente deverá elaborar e 

publicar estudo técnico-preliminar de viabilidade, que justifique a conveniência e a oportunidade da 
outorga, descreva seu objeto, área de abrangência e prazo estimado, e avalie sua viabilidade técnica, 
econômica e financeira, nos termos das normas gerais federais. 

§ 49 O edital de licitação será elaborado pelo Poder Concedente, observadas as Leis 
Federais n2 14.133/2021, n9 8.987/1995 e n9 12.587/2012. 

§ 59 A adoção da modalidade diálogo competitivo dependerá de justificativa técnica e 
parecer jurídico favorável da Procuradoria-Geral do Município, nos termos do art. 32 da Lei n2 
14.133/2021. 

§ 6° As hipóteses de dispensa e inexigibilidade observarão exclusivamente o disposto na 
Lei Federal n2 14.133/2021, aplicando-se apenas em caráter excepcional e transitório, para assegurar a 
continuidade do serviço público essencial. 

§ 79 os serviços especiais poderão ser delegados po acedida de licitação, 
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quando couber, observada a Lei Federal n2 8.987/1995. 
§ 82 Os serviços experimentais serão delegados mediante permissão, precedida de 

licitação, na forma da lei. 
Art. 52 O procedimento licitatório será conduzido pela Comissão Especial de Licitação de 

Rio Branco, vinculada à Secretaria Municipal de Gestão Administrativa — SMGA, sendo a adjudicação e a 

homologação realizadas pelo Chefe do Poder Executivo. 
Art. 62 Das decisões da Comissão de Licitação caberá recurso administrativo, nos prazos e 

formas previstos na Lei n° 14.133/2021 e no edital, a ser apreciado pela autoridade superior competente. 
Art. 79 A execução e exploração do serviço público de transporte coletivo urbano 

mediante concessão, obrigatoriamente precedida de licitação, será formalizada mediante termo de 

contrato administrativo, firmado pela autoridade máxima do Poder Executivo Municipal, pelo 
representante legal da contratada e por duas testemunhas. 

Parágrafo único. Do contrato constarão as cláusulas essenciais do art. 23 da Lei n2 

8.987/1995 e demais disposições do edital e legislação aplicável. 
Art. 82 Os contratos de concessão poderão ser prorrogados, suspensos parcialmente ou 

extintos, observadas esta Lei Complementar e as normas federais. 
§ 12 A prorrogação do contrato de concessão somente poderá ocorrer uma única vez, 

quando expressamente prevista no edital e no contrato, mediante ato formai e motivado da 
Administração Pública, precedido de manifestação técnica da RBTRANS e de parecer jurídico favorável da 
Procuradoria-Geral do Município, a partir de requerimento da concessionária apresentado dentro do 
prazo de vigência contratual, limitada ao prazo máximo de 10 (dez) anos, devendo ser demonstrado no 
processo administrativo o interesse público, a vantajosidade e a preservação do equilíbrio econômico-
financeiro da avença. 

§ 22 A suspensão parcial poderá ocorrer em casos excepcionais devidamente justificados, 
mediante procedimento administrativo com contraditório e ampla defesa e parecer da PGM. 

§ 32 A extinção da concessão ocorrerá nas hipóteses do art. 35 da Lei n° 8.987/1995, em 
procedimento administrativo, com ampla defesa e contraditório, bem como parecer da Procuradoria-
Geral do Município. 

§ 49 As hipóteses de extinção e seus efeitos observarão o procedimento dos artigos 35 a 
39 da Lei n9 8.987/1995, aplicando-se subsidiariamente a Lei n2 14.133/2021. 

Art. 92 Constatada deficiência grave ou risco de descontinuidade do serviço, a RBTRANS 
poderá adotar medidas emergenciais para assegurar a continuidade, inclusive operação assistida por 
outra concessionária, intervenção ou contratação emergencial, conforme legislação federal. 

Art. 10. Os contratos de concessão deverão ser precedidos de garantia contratual, 
prestada nos termos do art. 96 da Lei Federal n° 14.133/2021, em valor e modalidade definidos no edital 
e no contrato, destinada a assegurar o fiel cumprimento das obrigações e passível de execução em caso 
de inadimplemento. 

Art. 11. A transferência da concessão ou do controle societário da concessionária 
dependerá de autorização expressa do Poder Concedente, precedida de parecer jurídico da Procuradoria-
Geral do Município, observados os requisitos de capacidade técnica, jurídica, econômico-financeira e 
fiscal. 
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§ 12 Em caso de sucessão causa mortis de titular de empresa individual, o Poder 

Concedente poderá autorizar, em caráter excepcional, a continuidade da concessão pelo cônjuge 
sobrevivente, herdeiro ou sociedade por eles constituída, desde que comprovados os requisitos técnicos 
e jurídicos exigidos e preservado o interesse público. 

§ 22 A transferência sem prévia autorização do Poder Concedente implicará caducidade 
da concessão, nos termos do art. 27 da Lei Federal n° 8.987/1995. 

CAPÍTULO III 
DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO: SUBSÍDIO E REGIME TARIFÁRIO, REMUNERAÇÃODA CONCESSIONÁRIA, 

BILHETAGEM ELETRÔNICA, OPERAÇÃO E DAS OBRIGAÇÕES DA CONCESSIONÁRIA 

Art. 12. Qualquer subsídio tarifário destinado ao custeio da operação do serviço público 
de transporte coletivo deverá ser previamente autorizado por lei específica, com indicação de sua fonte 
de custeio e finalidade pública, observados critérios de eficiência, produtividade e transparência 
orçamentária. 

§ 12 O subsídio somente poderá ser concedido quando comprovada a necessidade de 
recomposição do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, de redução tarifária em benefício do 
usuário ou de custeio de gratuidades previstas em lei complementar. 

§ 2° Os valores e critérios de repasse dos subsídios deverão constar do contrato e do 
relatório anual de execução, sendo publicados em meio oficial. 

Art. 13. O regime econômico e financeiro da concessão, compreendendo a estrutura de 
remuneração da concessionária, as regras de revisão tarifária e as hipóteses de recomposição do 
equilíbrio econômico-financeiro, será definido de forma detalhada no edital de licitação e no contrato de 
concessão, em conformidade com os artigos 99 e 10 da Lei Federal n2 8.987/1995, e observado o disposto 
na Lei Federal n2 12.587/2012 e na Lei Federal n° 14.133/2021. 

Parágrafo único. O equilíbrio econômico-financeiro será recomposto mediante ato formal 
e motivado, que demonstre a vantajosidade e a proporcionalidade das medidas, observando-se os 
princípios da modicidade tarifária, transparência e continuidade do serviço público. 

Art. 14. A remuneração da concessionária será composta pela contraprestação pública 
baseada no quilômetro efetivamente produzido (rodado), apurado conforme sistema de bilhetagem e 
controle operacional, podendo ser complementada por receitas alternativas, subsídios tarifários ou 
compensações previstas em lei complementar. 

§ 1° A estrutura de remuneração e os critérios de medição de desempenho serão 
definidos no edital e no contrato, devendo observar os princípios da modicidade tarifária, eficiência 
operacional, transparência e equilíbrio econômico-financeiro. 

§ 22 Poderão ser instituídas estruturas tarifárias diferenciadas, integradas ou por 
desempenho, mediante regulamento da RBTRANS, observadas as normas federais e os parâmetros da 
Política Nacional de Mobilidade Urbana. 

Art. 15. Os atos de reajuste e de revisão tarifária serão precedidos de estudos técnicos 
elaborados pela RBTRANS e submetidos à deliberação do Conselho Tarifário Municipal, na forma da 
regulamentação específica. 
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§ 12 A tarifa será fixada por decreto do Prefeito de Rio Branco. 
§ 22 Os atos de reajuste ou revisão deverão ser publicados com antecedência mínima 

definida em regulamento e divulgados amplamente em meios oficiais e no interior dos veículos. 
§. 32 c) processo de revisão tarifária observará o princípio da modicidade tarifária, a 

transparência dos custos operacionais e o equilíbrio econômico-financeiro do contrato, conforme a Lei 
Federal n° 8.987/1995 e demais legislação em vigor. 

Art. 16. Fica instituído o sistema de bilhetagem eletrônica e de gestão de dados 
operacionais do transporte coletivo urbano, sob controle e supervisão da Superintendência Municipal de 
Transportes e Trânsito - RBTRANS. 

§ 12 A operação da bilhetagem eletrônica poderá ser: 
I - executada diretamente pela RBTRANS; ou 
II - delegada mediante concessão, permissão ou contratação específica, observadas as 

normas federais de licitação e contratos, mantido o total acesso e controle da RBTRANS sobre os fluxos 
financeiros e sobre os dados operacionais e cadastrais. 

§ 22 O tratamento de dados pessoais e sensíveis no âmbito do sistema observará 
integralmente a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais — LGPD (Lei n° 13.709/2018). 

§. 32 c) sistema de bilhetagem eletrônica será regulamentado por decreto do Prefeito 
Municipal, podendo a RBTRANS expedir atos complementares e normas técnicas para disciplinar sua 
execução, interoperabilidade e fiscalização. 

§ 42 A licitação para delegação dos serviços de bilhetagem eletrônica observará, como 
regra, a modalidade concorrência pública, podendo, desde que haja justificativa técnica e parecer jurídico 
favorável da Procuradoria-Geral do Município, demonstrando a inviabilidade de definição prévia da 
solução técnica mais adequada, nos termos do art. 29, II, da Lei Federal n° 8.987/1995 e do art. 32 da Lei 
Federal n2 14.133/2021. 

§. 52 Na hipótese de inércia ou omissão da RBTRANS em promover a gestão direta do 
sistema ou a instauração do procedimento licitatório correspondente, o Poder Concedente assumirá a 
condução do processo licitatório e a adoção das medidas necessárias à continuidade e regularidade do 
serviço, observado o disposto nas Leis Federais n95 8.987/1995, 12.587/2012 e 14.133/2021. 

Art. 17. São obrigações da concessionária: 
I - manter registro ativo e atualizado na RBTRANS; 
II - dispor de garagem e oficinas próprias ou contratadas, localizadas no Município de Rio 

Branco; 
III - fornecer à RBTRANS, de forma periódica, dados operacionais, relatórios técnicos e 

informações financeiras exigidas no edital de licitação; 
IV - cumprir itinerários, horários e frequências definidos no contrato e nas ordens de 

serviço; 
V - manter a frota, com Idade média não superior a 08 (oito) anos, em condições 

adequadas de segurança, conforto e higiene, observando os prazos e critérios de vistoria; 
VI - adotar práticas de gestão ambientalmente responsável, observando a legislação 

federal, estadual e municipal vigente, inclusive quan a emissões atmosféricas, ruído, descarte de 
resíduos e eficiência energética; 

5 



\O DE RIO 

•S +CP 

CÂMARA MUNICIPAL A"L
ACE
DE RIO BRANCO 

VII - cumprir esta Lei complementar, os regulamentos complementares e as demais 

normas aplicáveis ao serviço. 
§ 12 A concessionária deverá manter plano de contingência operacional, previamente 

aprovado pela RBTRANS, para garantir a prestação mínima dos serviços essenciais em casos de 

paralisações, greves, sinistros ou eventos de força maior. 
§ 22 A concessionária responderá objetivamente pelos danos causados a usuários e 

terceiros, assegurado o direito de regresso contra prepostos, empregados ou contratados responsáveis 

pelo dano. 
Art. 18. O regulamento expedido pela Superintendência Municipal de Transportes e 

Trânsito de Rio Branco - RBTRANS fixará os requisitos mínimos de infraestrutura operacional, manutenção 

da frota, reserva técnica de veículos e meios de socorro em situações emergenciais, em conformidade 
com o edital e o contrato de concessão. 

§ 12 Os requisitos de que trata o caput deverão garantir padrões mínimos de 
regularidade, segurança, conforto, acessibilidade e eficiência energética, observadas as normas técnicas 
aplicáveis e a legislação federal vigente. 

§ 22 A RBTRANS deverá promover avaliações periódicas e poderá atualizar os parâmetros 
técnicos e operacionais sempre que houver evolução tecnológica ou alteração das políticas públicas de 
mobilidade urbana, mediante ato normativo próprio. 

Art. 19. Os veículos utilizados no serviço de transporte público coletivo urbano deverão 
atender às exigências do Código de Trânsito Brasileiro e às normas de acessibilidade, segurança e 
eficiência energética. 

§ 12 Os veículos apresentados pelas concessionárias para prestação de serviço deverão 
ser registrados em cadastro próprio da RBTRANS, mediante requerimento instruído com o certificado de 
propriedade ou posse legal e laudo de vistoria técnica devidamente licenciado no município de Rio 
Branco. 

§ 22 O edital de licitação delimitará e padronizará os veículos utilizados no sistema de 
transporte coletivo, podendo a RBTRANS atualizar os padrões diante da evolução tecnológica e das 
políticas de mobilidade urbana. 

Art. 20. Os veículos utilizados na prestação do serviço de transporte publico coletivo 
urbano deverão ser mantidos em perfeito estado de conservação, segurança, conforto e higiene, estando 
sujeitos a vistorias periódicas e eventuais realizadas pela RBTRANS. 

§ 1° A vistoria periódica verificará as condições mecânicas, estruturais e de conforto dos 
veículos, bem como o atendimento às normas de acessibilidade, segurança veicular e eficiência 
ambiental, na forma do regulamento. 

§ 22 Constatada qualquer condição que comprometa a segurança dos usuários, 
operadores ou terceiros, a RBTRANS determinará imediatamente a retirada do veículo de circulação, até 
que sejam sanadas as irregularidades e comprovada a regularização em nova vistoria técnica. 

§ 32 A utilização de veículo sem o certificado de vistoria válido ou em desconformidade 
com as exigências regulamentares sujeitará a oncessionária à penaIid es previstas nesta Lei 
complementar e no contrato de concessão. 
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Art. 21. Os veículos utilizados no serviço de transporte coletivo deverão ostentar 

identificação visual padronizada, de acordo com o modelo definido pela RBTRANS, contendo logotipia, 

cores e numeração oficial que permitam sua imediata identificação, bem como estar licenciado no 

município de Rio Branco. 
§ 12 A padronização visual será regulamentada por ato da RBTRANS, que definirá os 

elementos gráficos, dimensões e locais de aplicação da identidade visual, vedada qualquer alteração não 

autorizada. 
§ 29 É vedada a veiculação de informação, imagem ou publicidade que possa induzir o 

usuário a erro quanto a itinerário, horário, categoria de serviço ou valor da tarifa, devendo a comunicação 

visual preservar a clareza, uniformidade e finalidade pública do serviço. 
§ 3° É vedada a veiculação de publicidade que não sejam autorizadas pela RBTRANS. 

Art. 22. A RBTRANS poderá instituir, por regulamento, categorias operacionais de serviços 

de transporte coletivo urbano, observadas as diretrizes da Política Nacional de Mobilidade Urbana e as 
normas do contrato de concessão. 

§ 12 As categorias operacionais poderão compreender, entre outras, os serviços: 
I - comum, com paradas regulares e atendimento a todos os pontos do itinerário; 
II - semi-expresso, com número reduzido de paradas, priorizando corredores de 

transporte ou linhas troncais; 
III - expresso, com paradas seletivas e intervalos otimizados, destinado a reduzir o tempo 

de viagem; 
IV - seletivo ou especial, com diferenciação de conforto, tarifa e público-alvo, mediante 

autorização expressa do poder concedente. 
§ 22 O regulamento expedido pela RBTRANS deverá definir as condições técnicas e 

operacionais de cada categoria, observados os princípios de eficiência, segurança, modicidade tarifária e 
acessibilidade universal previstos nas Leis Federais n2s 8.987/1995 e 12.587/2012. 

CAPÍTULO IV — APREENSÃO E INTERDIÇÃO DE VEÍCULOS E RESPONSABILIDADE CIVIL DA 
CONCESSIONÁRIA 

Art. 23. A apreensão ou interdição de veículos utilizados no transporte coletivo somente 
poderá ser determinada pela RBTRANS mediante decisão administrativa fundamentada, baseada em 
laudo técnico ou relatório de vistoria que comprove a existência de irregularidades graves, risco à 
segurança, ao meio ambiente ou à continuidade do serviço público. 

§ 12 A decisão de apreensão ou interdição deverá conter expressamente: 
I - a identificação do veículo e da respectiva concessionária; 
II - as irregularidades constatadas, com referência às normas infringidas; 
III - o prazo para defesa e correção das falhas, quando couber; e 
IV - a fundamentação técnica e jurídica da medida adotada. 
§ 22 A apreensão será cabível nas hipóteses em que o veículo apresentar condições 

inadequadas de segurança, conservação ou documentação, ou quando operar sem autorização válida. 
§ 39 A interdição poderá ser d erminada quando as irregularidades forem sanáveis, 
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devendo a liberação do veículo depender de nova vistoria que comprove a correção das falhas. 
§ 49 A medida deverá ser proporcional à gravidade da infração, não podendo implicar 

interrupção generalizada dos serviços ou prejuízo injustificado aos usuários. 
§ 52 O procedimento administrativo observará o contraditório e a ampla defesa, cabendo 

recurso administrativo com efeito suspensivo, nos termos do regulamento expedido pela RBTRANS. 
§ 62 A apreensão ou interdição de veículos não exime a concessionária das demais 

sanções contratuais e legais, nem afasta a responsabilidade por danos eventualmente causados aos 
usuários ou terceiros. 

Art. 24. A Superintendência Municipal de Transportes e Trânsito de Rio Branco - RBTRANS 
não responderá por encargos, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais ou civis da 
concessionária, nem por danos decorrentes da execução dos serviços, salvo quando comprovada omissão 
na fiscalização ou falha na atuação regulatória. 

§ 12 A concessionária será inteiramente responsável pelo cumprimento das obrigações 
legais, contratuais e regulatórias assumidas, inclusive quanto a seus empregados, prepostos, 
fornecedores e usuários. 

§ 22 O Município e a RBTRANS somente serão responsabilizados de forma subsidiária 
quando demonstrada conduta omissiva, negligente ou culposa na fiscalização da prestação do serviço. 

§ 32 A eventual responsabilização subsidiária do Poder Concedente não exime a 
concessionária da obrigação de indenizar integralmente o dano causado ao usuário ou a terceiros, 
cabendo-lhe o direito de regresso contra os responsáveis diretos. 

§ 49 A RBTRANS deverá manter rotina de auditoria, fiscalização e controle operacional 
permanente, a fim de comprovar o exercício efetivo de sua função reguladora e de evitar 
responsabilização subsidiária por omissão. 

CAPÍTULO V - REQUERIMENTOS E SOLICITAÇÕES A RBTRANS 
Art. 25. O acesso a documentos e informações relativas aos serviços de transporte 

coletivo observará o disposto na Lei Federal n° 12.527, de 18 de novembro de 2011, devendo a 
Superintendência Municipal de Transportes e Trânsito — RBTRANS assegurar a gestão transparente da 
informação, garantindo seu amplo acesso e sua divulgação. 

§ 12 Os procedimentos para o recebimento de requerimentos, comunicações e 
solicitações observarão os princípios da simplificação, da celeridade e da economicidade. 

§ 22 É vedada a recusa de protocolo de requerimento, devendo o interessado ser 
orientado sobre eventuais falhas a serem sanadas. 

CAPÍTULO VI- DA CONTRATAÇÃO OBRIGATÓRIA DE SEGURO 

Art. 26. É obrigatória a contratação, pela concessionária, de seguro de responsabilidade 
civil destinado à cobertura de danos pessoais e materiais causados a passageiros, empregados, terceiros e 
ao patrimônio público, decorrentes da operação do serviço de transporte coletivo. 

§ 19 O seguro deverá abranger, n/o mínimo: 
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I - morte e invalidez permanente de passageiros e terceiros; 
II - danos materiais a veículos, equipamentos, vias e bens públicos; e 
III - danos morais e estéticos, quando decorrentes de acidentes envolvendo veículos da 

frota. 
§ 2° A concessionária deverá manter a apólice vigente durante toda a execução do 

contrato, apresentando à RBTRANS: 
I - comprovação da contratação inicial, antes do início da operação; e 
II - comprovação anual de renovação, no prazo e forma definidos em regulamento. 
§ 32 A falta de comprovação do seguro ou a interrupção da cobertura acarretará a 

imediata suspensão da autorização de operação do veículo e poderá ensejar aplicação de penalidades 
contratuais e administrativas. 

§ 49 O valor mínimo da cobertura e as condições técnicas da apólice serão definidos em 
regulamento da RBTRANS, observadas as normas da Superintendência de Seguros Privados — SUSEP, o 
Código de Trânsito Brasileiro e as normas federais aplicáveis. 

§ 52 A concessionária responderá integralmente pelos danos não cobertos pelo seguro, 
sem prejuízo do direito de regresso contra terceiros responsáveis. 

CAPÍTULO VII - DOS DIREITOS E DEVERES DOS USUÁRIOS 

Art. 27. Os direitos e deveres dos usuários do serviço público de transporte coletivo serão 
definidos em regulamento, observado o disposto nos arts. 79 e 29 da Lei Federal n2 8.987/1995 e na Lei 
Federal n° 12.587/2012, assegurados a segurança, a acessibilidade, a urbanidade e o respeito às normas 
de convivência e ao patrimônio público. 

§ 12 São direitos básicos dos usuários: 
I - receber serviços adequados, eficientes, seguros, contínuos e corteses; 
II - ter acesso a informações claras e atualizadas sobre linhas, itinerários, horários, tarifas 

e gratuidades; 
III - usufruir de instalações e veículos em boas condições de conservação, higiene e 

acessibilidade; 
IV - apresentar reclamações, sugestões e denúncias à RBTRANS e receber resposta 

formal; e 
V - ser tratado com respeito, igualdade e prioridade no atendimento às pessoas com 

deficiência, idosos, gestantes e crianças. 
§ 29 São deveres dos usuários: 
I - pagar a tarifa devida e conservar o bilhete de viagem enquanto durar o percurso; 
II - zelar pela conservação dos veículos e equipamentos públicos, abstendo-se de atos de 

vandalismo, violência ou perturbação; 
III - respeitar os operadores, fiscais e demais usuários; e 
IV - obedecer às normas de segurança e às orientações da RBTRANS e da concessionária. 
§ 32 O regulamento poderá prever procedimentos de mediação, canais de ouvidoria e 

sanções aplicáveis aos usuários que descumpri m suas obrigações, assegurados  o contraditório e a 
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CAPÍTULO VIII - OBRIGAÇÃO DA CONCESSIONÁRIA COM SEUS EMPREGADOS 

Art. 28. Caberá à concessionária a seleção, capacitação, supervisão e controle do pessoal 
de operação, observadas as normas técnicas, trabalhistas e de segurança estabelecidas pela legislação 
federal e pela regulamentação da RBTRANS. 

§ 19 A concessionária deverá assegurar que todo o pessoal envolvido na operação, 
especialmente motoristas, possua formação, habilitação e treinamento compatíveis com a função, 
inclusive em condução segura, atendimento ao público, acessibilidade e primeiros socorros. 

§ 22 A RBTRANS poderá, a qualquer tempo, exigir comprovação de capacitação e 
reciclagem do pessoal de operação, bem como determinar o afastamento temporário de profissionais 
que apresentem conduta incompatível com as normas de segurança ou urbanidade no serviço. 

§ 32 O descumprimento das obrigações previstas neste artigo sujeitará a concessionária 
às penalidades previstas no contrato e nesta Lei Complementar, sem prejuízo da responsabilidade civil e 
administrativa por eventuais danos causados a usuários ou terceiros. 

CAPÍTULO IX 
DO PROCEDIMENTO E DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS 

Art. 29. As infrações às disposições desta Lei Complementar, do edital e do contrato 
sujeitam a concessionária, conforme a gravidade e a reincidência, às seguintes sanções administrativas: 

I - advertência; 
II - multa; 
III - suspensão parcial da execução do serviço; 
IV - intervenção; e 
V - caducidade. 
§ 12 As penalidades serão aplicadas pela RBTRANS, mediante processo administrativo 

regular, assegurados o contraditório, a ampla defesa e o direito de recurso. 
§ 22 A advertência será aplicada para infrações leves, quando não houver reincidência, e 

servirá de registro para dosimetria em casos futuros. 
§ 32 A multa será aplicada em casos de descumprimento contratual que não 

comprometam a continuidade do serviço, e poderá ser graduada conforme a gravidade da infração, 
reincidência e impacto operacional, observados os limites fixados no edital e no contrato. 

§ 42 A suspensão parcial poderá ser determinada quando houver comprometimento de 
linhas, itinerários ou rotas específicas, até a regularização das condições que motivaram a penalidade. 

§ 52 A intervenção e a caducidade observarão o disposto nos arts. 38 e 39 da Lei Federal n9 
8.987/1995, mediante ato motivado da autoridade competente, precedido de parecer jurídico da 
Procuradoria-Geral do Município e garantia de ampla defesa. 

Art. 30. A RBTRANS manterá sistema de controle e registro das infrações e sanções 
aplicadas, com acesso público aos dados consolidados de fiscalização, respeitada a Lei Geral de Proteção 
de Dados Pessoais — LGPD. 
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Art. 31. Os critérios de dosimetria, gradação, reincidência, valores das multas e 
procedimentos recursais serão definidos em regulamento da RBTRANS, observadas as Leis Federais n9
8.987/1995 e 14.133/2021. 

Art. 32. Os registros eletrônicos de bilhetagem, telemetria, rastreamento GPS e 
monitoramento por câmeras constituem meios válidos de prova para fins de fiscalização e processo 
administrativo, desde que assegurada a integridade e autenticidade dos dados. 

CAPÍTULO X 
DA INTERVENÇÃO ADMINISTRATIVA E DA REGULAÇÃO ECONÔMICA 

Art. 33. O Poder Concedente poderá intervir na concessão, por prazo determinado e 
mediante ato formal e motivado, sempre que necessário para assegurar a continuidade, a adequação, a 
segurança ou a modicidade do serviço público de transporte coletivo. 

§ 12 A intervenção será decretada por ato do Chefe do Poder Executivo, precedido de 
parecer técnico da RBTRANS e parecer jurídico da Procuradoria-Geral do Município, e conterá: 

I - a designação do interventor; 
II - o prazo da intervenção, que deverá ser o estritamente necessário à regularização da 

situação; 
III - a indicação precisa das causas determinantes; e 
IV - a definição das medidas administrativas e operacionais a serem adotadas para 

garantir a continuidade do serviço. 
§ 22 O interventor assumirá a administração do serviço e dos bens vinculados à 

concessão, devendo prestar contas periodicamente ao Poder Concedente e apresentar relatório 
circunstanciado ao término da intervenção. 

§ 32 Durante o período de intervenção, o contrato de concessão não será rescindido, 
permanecendo suspensos os direitos e obrigações do concessionário, salvo quanto à cooperação técnica 
necessária ao restabelecimento do serviço. 

§ 42 Cessadas as causas da intervenção, o serviço será devolvido ao concessionário, salvo 
se houver indícios de irregularidades graves que justifiquem a decretação de caducidade, nos termos do 
art. 38 da Lei Federal n2 8.987/1995. 

§ 52 O relatório final do interventor será submetido à homologação do Chefe do Poder 
Executivo, após manifestação da RBTRANS e parecer jurídico da Procuradoria-Geral do Município, 
devendo ser publicado em meio oficial. 
Art. 34. Os valores referentes a serviços administrativos, emolumentos e preços públicos decorrentes da 
fiscalização, regulação e controle da concessão do transporte coletivo serão instituídos por lei municipal 
específica, observadas as disposições da Constituição Federal e da legislação tributária. 

§ 12 Os valores de que trata o caput terão por finalidade exclusiva o custeio das 
atividades de supervisão, vistoria, regulação e mon itoramento exercidas pela Superintendência Municipal 
de Transportes e Trânsito — RBTRANS. 

§ 22 O regulamento disporá sobre os i'érios de cobrança, atualização e destinação dos 
recursos, observados os princípios da modicidade, t nsparência e proporcionalidade. 

1 1 
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§ 32 As receitas provenientes dessas cobranças serão vinculadas ao Fundo Municipal de 
Transportes, quando existente, ou a rubrica orçamentária específica destinada ao custeio das ações de 
regulação e fiscalização do sistema de transporte coletivo. 

CAPÍTULO XI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Art. 35. Ficam revogadas: 
I - a Lei Municipal n2 332, de 12 de janeiro de 1982; 
II - a Lei Municipal n2 785, de 08 de junho de 1989; 
III - a Lei Municipal n2 1.007, de 17 de março de 1992; 
IV - a Lei Municipal n2 1.039, de 29 de junho de 1992; 
V - a Lei Municipal n2 1.065, de 15 de outubro de 1992; e 
VI - a Lei Municipal ne 1.730, de 22 de dezembro de 2008 

Art. 36. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 

Rio Branco, 27 de novembro de 2025. 

Presidente 
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LEI COMPLEMENTAR N° 356 DE 08 DE DEZEMBRO DE 2025 

"Dispõe sobre a organização, delegação, 
operação e fiscalização do serviço público 
de transporte coletivo de passageiros no 
Município de Rio Branco e revoga a Lei 
Municipal n° 332, de 12 de janeiro de 
1982". 

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE RIO BRANCO-ACRE 

Faço saber que a Câmara Municipal de Rio Branco aprovou e eu sanciono a 

seguinte Lei Complementar' 

CAPITULO I - DISPOSIÇÕES GERAIS 

Art. 10 O Sistema de Transporte Coletivo do Município de Rio Branco passa a 

ser regulado e administrado pela Superintendência Municipal de Transportes e Trânsito — 

RBTRANS. nos termos da legislação que a instituiu, das disposições do Código de Trânsito 

Brasileiro, da Política Nacional de Mobilidade Urbana. do art. 175 da Constituição Federal. da 

Lei Federal n° 8.987. de 13 de fevereiro de 1995, e das normas estabelecidas nesta Lei 

Complementar. 

Art. 2° O serviço público de transporte coletivo é essencial, de interesse local 

e integra a política municipal de mobilidade urbana, devendo ser prestado de forma contínua. 

segura, eficiente. acessível. sustentável e sob controle do Poder Público. 

Art. 3° Para os fins desta Lei Complementar. linha é o serviço regular operado 

segundo regras próprias com itinerário, pontos e terminais definidos conforme estudos de 

demanda 

§ 1° Considera-se serviço regular aquele prestado de forma contínua e geral. 

para atendimento da população em itinerários fixados e horários estabelecidos 

§ 2° Considera-se serviço especial aquele com características operacionais de 

itinerários, horários, tarifas e veículos diferenciados. para o atendimento de segmentos 
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específicos de usuários. cuja delegação ocorre mediante permissão. precedida de licitação. 

§ 3° Considera-se serviço experimental aquele instituído para avaliar a 

viabilidade de novas linhas ou modalidades de serviço, operado em caráter provisório e por 

prazo determinado. cuja delegação ocorre mediante permissão. precedida de licitação ou por 

concessionária contratada. 

§ 4° A criação, fusão. extensão. redução ou alteração de linhas dependerá de 

estudos técnicos de demanda. oferta e impacto operacional. com decisão motivada da 

RBTRANS 

§ 5° Poderão ser realizadas consultas públicas quando a alteração for 

relevante 

§ 6° Alterações que não impliquem mudança de diretriz da linha não 

caracterizam criação de nova linha. 

CAPíTULO II - DA ORGANIZAÇÃO E DA DELEGAÇÃO DO SERVIÇO 

Art. 40 O serviço de transporte público coletivo urbano poderá ser explorado: 

I - diretamente pela Administração Municipal ou pela Superintendência 

Municipal de Transportes e Trânsito — RBTRANS: 

II - indiretamente por concessão para serviços regulares precedida de 

licitação na modalidade de concorrência, nos termos da Legislação Federal aplicável 

§ 1° A licitação para outorga da concessão observará. prioritariamente. os 

critérios de julgamento previstos nos arts. 14 e 15 da Lei Federal n° 8987/1995. podendo 

adotar conforme o caso e mediante justificativa técnica. os seguintes parâmetros: 

I - o menor valor da tarifa do serviço público a ser prestado. 

II - a maior oferta nos casos de pagamento ao poder concedente pela outorga 

da concessão 

III - a combinação, dois a dois. dos critérios referidos nos incisos I . II e VII: 

IV - melhor proposta técnica com preço fixado no edital: 

V - melhor proposta em razão d mbinação dos critérios de menor valor da 



..cro  e,s,

1." 't-riak CO 

ESIADO DO ACP2 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO 

SECRET %RI A ESPECIAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS E TOS OFICIAIS - sE,Il R 

do Acre 

tarifa do serviço público a ser prestado com o de melhor técnica: 

VI - melhor proposta em razão da combinação dos critérios de maior oferta pela 

outorga da concessão com o de melhor técnica: ou 

VII - melhor oferta de pagamento pela outorga após qualificação de propostas 

técnicas 

§ 2° O edital de licitação deverá' 

I - fixar o critério de julgamento de forma clara e exclusiva: 

II - estabelecer as regras de revisão do equilíbrio econômico-financeiro: 

III - prever quando couber, subsídios tarifários instituídos por lei específica. 

§ 3° Antes da publicação do edital de licitação, o Poder Concedente deverá 

elaborar e publicar estudo técnico-preliminar de viabilidade, que justifique a conveniência e a 

oportunidade da outorga. descreva seu objeto. área de abrangência e prazo estimado, e avalie 

sua viabilidade técnica, econômica e financeira, nos termos das normas gerais federais 

§ 4° O edital de licitação será elaborado pelo Poder Concedente. observadas 

as Leis Federais n° 14.133/2021. n°8.987/1995 e n°12.587/2012 

§ 5° A adoção da modalidade diálogo competitivo dependerá de justificativa 

técnica e parecer jurídico favorável da Procuradoria-Geral do Município. nos termos do art 32 

da Lei n° 14.133/2021. 

§ 6° As hipóteses de dispensa e inexigibilidade observarão exclusivamente o 

disposto na Lei Federal n° 14.133/2021. aplicando-se apenas em caráter excepcional e 

transitório, para assegurar a continuidade do serviço público essencial. 

§ 7° Os serviços especiais poderão ser delegados por permissão. precedida de 

licitação quando couber, observada a Lei Federal n° 8.987/1995 

§ 8° Os serviços experimentais serão delegados mediante permissão. 

precedida de licitação na forma da lei 

Art. 50 O procedimento licitatório será conduzido pela Comissão Especial de 

Licitação de Rio Branco, vinculada à Secretaria Municipal de Gestão Administrativa — SMGA. 

sendo a adjudicação e a homologação realizadas pelo Chefe do Poder Executivo. 

Art. 60 Das decisões da Comissão de Licitação caberá recurso administrativo, 

3 
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nos prazos e formas previstos na Lei n° 14.133/2021 e no edital. a ser apreciado pela 

autoridade superior competente 

Art. 7° A execução e exploração do serviço público de transporte coletivo 

urbano mediante concessão, obrigatoriamente precedida de licitação, será formalizada 

mediante termo de contrato administrativo firmado pela autoridade máxima do Poder 

Executivo Municipal. pelo representante legal da contratada e por duas testemunhas. 

Parágrafo único. Do contrato constarão as cláusulas essenciais do art. 23 da 

Lei n°8.987/1995 e demais disposições do edital e legislação aplicável 

Art. 8° Os contratos de concessão poderão ser prorrogados suspensos 

parcialmente ou extintos, observadas esta Lei Complementar e as normas federais. 

§ 1° A prorrogação do contrato de concessão somente poderá ocorrer uma 

única vez quando expressamente prevista no edital e no contrato, mediante ato formal e 

motivado da Administração Pública, precedido de manifestação técnica da RBTRANS e de 

parecer jurídico favorável da Procuradoria-Geral do Município. a partir de requerimento da 

concessionária apresentado dentro do prazo de vigência contratual , limitada ao prazo máximo 

de 10 (dez) anos devendo ser demonstrado no processo administrativo o interesse público, a 

vantajosidade e a preservação do equilíbrio econômico-financeiro da avença. 

§ 2° A suspensão parcial poderá ocorrer em casos excepcionais devidamente 

justificados mediante procedimento administrativo com contraditório e ampla defesa e parecer 

da PGM. 

§ 3° A extinção da concessão ocorrerá nas hipóteses do art. 35 da Lei n° 

8.987/1995, em procedimento administrativo, com ampla defesa e contraditório, bem como 

parecer da Procuradoria-Geral do Município. 

§ 4° As hipóteses de extinção e seus efeitos observarão o procedimento dos 

artigos 35 a 39 da Lei n°8.987/1995. aplicando-se subsidiariamente a Lei n° 14.133/2021. 

Art. 9° Constatada deficiência grave ou risco de descontinuidade do serviço, a 

RBTRANS poderá adotar medidas emergenciais para assegurar a continuidade, inclusive 

operação assistida por outra concessionária. intervenção ou contratação emergencial. 

conforme legislação federai. 

4 
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Art. 10. Os contratos de concessão deverão ser precedidos de garantia 

contratual, prestada nos termos do art. 96 da Lei Federal n° 14 133/2021. em valor e 

modalidade definidos no edital e no contrato destinada a assegurar o fiel cumprimento das 

obrigações e passível de execução em caso de inadimplemento. 

Art. 11. A transferência da concessão ou do controle societário da 

concessionária dependerá de autorização expressa do Poder Concedente. precedida de 

parecer jurídico da Procuradoria-Geral do Município, observados os requisitos de capacidade 

técnica, jurídica, econômico-financeira e fiscal_ 

§ 1° Em caso de sucessão causa mortis de titular de empresa individual. o 

Poder Concedente poderá autorizar, em caráter excepcional. a continuidade da concessão 

pelo cônjuge sobrevivente, herdeiro ou sociedade por eles constituída desde que 

comprovados os requisitos técnicos e jurídicos exigidos e preservado o interesse público. 

§ 2° A transferência sem prévia autorização do Poder Concedente implicará caducidade da 

concessão nos termos do art. 27 da Lei Federal n°8.987/1995 

CAPÍTULO III 

DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO: SUBSÍDIO E REGIME TARIFÁRIO. REMUNERAÇÃODA 

CONCESSIONÁRIA, BILHETAGEM ELETRÔNICA, OPERAÇÃO E DAS OBRIGAÇÕES 

DA CONCESSIONÁRIA 

Art. 12. Qualquer subsídio tanfáno destinado ao custeio da operação do serviço 

público de transporte coletivo deverá ser previamente autorizado por lei específica com 

indicação de sua fonte de custeio e finalidade pública, observados critérios de eficiência, 

produtividade e transparência orçamentária. 

§ 1° O subsídio somente poderá ser concedido quando comprovada a 

necessidade de recomposição do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, de redução 

tarifária em benefício do usuário ou de custeio de gratuidades previstas em lei complementar. 

§ 2° Os valores e critérios de repasse dos subsídios deverão constar do 

contrato e do relatório anual de execução sendo publicados em meio oficial 
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Art. 13. O regime econômico e financeiro da concessão. compreendendo a 

estrutura de remuneração da concessionária, as regras de revisão tarifária e as hipóteses de 

recomposição do equilíbrio econômico-financeiro, será definido de forma detalhada no edital 

de licitação e no contrato de concessão, em conformidade com os artigos 9° e 10 da Lei 

Federal n° 8.987/1995. e observado o disposto na Lei Federal n°12.587/2012 e na Lei Federal 

n° 14.133/2021. 

Parágrafo único. O equilíbrio econômico-financeiro será recomposto mediante 

ato formal e motivado, que demonstre a vantajosidade e a proporcionalidade das medidas. 

observando-se os princípios da modicidade tarifária, transparência e continuidade do serviço 

público. 

Art. 14. A remuneração da concessionária será composta pela contraprestação 

pública baseada no quilômetro efetivamente produzido (rodado). apurado conforme sistema 

de bil.hetagem e controle operacional. podendo ser complementada por receitas alternativas. 

subsídios tarifários ou compensações previstas em lei complementar. 

§ 1° A estrutura de remuneração e os critérios de medição de desempenho 

serão definidos no edital e no contrato. devendo observar os princípios da modicidade tarifária, 

eficiência operacional. transparência e equilíbrio econômico-financeiro. 

§ 2° Poderão ser instituídas estruturas tarifárias diferenciadas integradas ou 

por desempenho. mediante regulamento da RBTRANS, observadas as normas federais e os 

parâmetros da Política Nacional de Mobilidade Urbana. 

Art. 15. Os atos de reajuste e de revisão tarifária serão precedidos de estudos 

técnicos elaborados pela RBTRANS e submetidos à deliberação do Conselho Tarifário 

Municipal . na forma da regulamentação específica. 

§ 1° A tarifa será fixada por decreto do Prefeito de Rio Branco. 

§ 2° Os atos de reajuste ou revisão deverão ser publicados com antecedência 

mínima definida em regulamento e divulgados amplamente em meios oficiais e no interior dos 

veículos. 

§ 3° O processo de revisão tarifária observará o princípio da modicidade 

tarifária, a transparência dos custos operacionais e o equilíbrio econômico-financeiro do 



Câmara Municipal de Rio Branco — Acre 
Diretoria Legislativa 

OF/CMRB/DILEGIS/N°. 147/2025 

Rio Branco-AC, 22 de julho de 2025. 
A Sua Senhoria a Senhora 
TAYNARA MARTINS BARBOSA 
Presidente do DETRAN/AC 
Estrada Dias Martins, n° 894, Jardim Primavera. Rio Branco-AC 

Assunto: Solicitação de Agendamento do Auditório para Atos Solenes 

Senhora Presidente, 

A Câmara Municipal de Rio Branco vem, respeitosamente, por meio deste, solicitar o 

agendamento do auditório do DETRAN/AC para a realização de dois atos solenes destinados à 

entrega de Títulos Honoríficos, conforme segue: 

1. Dia 10 de outubro de 2025 (sexta-feira) — Cerimônia de entrega dos seguintes títulos: 

o Título de Empreendedor do Município; 

o Título "Campos Pereira" — Esporte; 

o Título "Guardião da Cultura". 

2. Dia 28 de novembro de 2025 (sexta-feira) — Cerimônia de entrega dos seguintes títulos: 

o Título de Cidadão Rio-branquense; 

o Prêmio Mulher Destaque; 

o Título de Cidadão Verde. 

Solicitamos, se possível, a disponibilização do auditório a partir das 14h em ambas as 

datas, para montagem e organização do espaço, com início das solenidades previsto para as 

18h30. 

Ressaltamos que tais eventos são de grande relevância institucional e social, razão pela 

qual contamos com o apoio do DETRAN/AC para sua realização em local adequado e acessível ao 

público. 

Desde já, agradecemos a atenção e colaboração. 

Atenciosamente, 
Vereador Joabe Lira 

Presidente da Câmara Municipal de Rio Branco 

Rua Hugo Carneiro, 562— Bosque - Rio Branco/AC - Contato telefônico: (68) 3302-7238 

CEP 69905-596 Rio Branco/AC - http://www.riobranco.ac.leg.br/ Endereço eletrônico: dilegis@riobranco.ac.leg.br 
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contrato, conforme a Lei Federal n°8.987/1995 e demais legislação em vigor. 

Art. 16. Fica instituído o sistema de bilhetagem eletrônica e de gestão de dados 

operacionais do transporte coletivo urbano, sob controle e supervisão da Superintendência 

Municipal de Transportes e Trânsito - RBTRANS. 

§ 1° A operação da bilhetagem eletrônica poderá ser: 

I - executada diretamente pela RBTRANS: ou 

II - delegada mediante concessão, permissão ou contratação especifica. 

observadas as normas federais de licitação e contratos, mantido o total acesso e controle da 

RBTRANS sobre os fluxos financeiros e sobre os dados operacionais e cadastrais. 

§ 2° O tratamento de dados pessoais e sensíveis no âmbito do sistema 

observará integralmente a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD (Lei n° 

13.709/2018). 

§ 30 O sistema de bilhetagem eletrônica será regulamentado por decreto do 

Prefeito Municipal, podendo a RBTRANS expedir atos complementares e normas técnicas 

para disciplinar sua execução. interoperabilidade e fiscalização. 

§ 40 A licitação para delegação dos serviços de bilhetagem eletrônica 

observará como regra a modalidade concorrência pública. podendo. desde que haja 

justificativa técnica e parecer jurídico favorável da Procuradoria-Geral do Município. 

demonstrando a inviabilidade de definição prévia da solução técnica mais adequada nos 

termos do art. 2°. II. da Lei Federal n°8987/1995 e do art. 32 da Lei Federal n° 14.133/2021 

§ 5° Na hipótese de inércia ou omissão da RBTRANS em promover a gestão 

direta do sistema ou a instauração do procedimento licitatório correspondente. o Poder 

Concedente assumirá a condução do processo licitatório e a adoção das medidas necessárias 

à continuidade e regularidade do serviço, observado o disposto nas Leis Federais n°s 

8.987/1995. 12.587/2012 e 14.133/2021. 

Art. 17. São obrigações da concessionária: 

I - manter registro ativo e atualizado na RBTRANS: 

II - dispor de garagem e oficinas próprias ou contratadas. localizadas no 

Município de Rio Branco: 

7 
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Câmara Municipal de Rio Branco —Acre 
Diretoria Legislativa 

OF/CMRB/DILEGIS/N2. 147/2025 

Rio Branco-AC, 22 de julho de 2025. 
A Sua Senhoria a Senhora 
TAYNARA MARTINS BARBOSA 
Presidente do DETRAN/AC 
Estrada Dias Martins, n2 894, Jardim Primavera. Rio Branco-AC 

Assunto: Solicitação de Agendamento do Auditório para Atos Solenes 

Senhora Presidente, 

A Câmara Municipal de Rio Branco vem, respeitosamente, por meio deste, solicitar o 

agendamento do auditório do DETRAN/AC para a realização de dois atos solenes destinados à 

entrega de Títulos Honoríficos, conforme segue: 

1. Dia 10 de outubro de 2025 (sexta-feira) — Cerimônia de entrega dos seguintes títulos: 

o Título de Empreendedor do Município; 

o Título "Campos Pereira" — Esporte; 

o Título "Guardião da Cultura". 

2. Dia 28 de novembro de 2025 (sexta-feira) — Cerimônia de entrega dos seguintes títulos: 

o Título de Cidadão Rio-branquense; 

o Prêmio Mulher Destaque; 

o Título de Cidadão Verde. 

Solicitamos, se possível, a disponibilização do auditório a partir das 14h em ambas as 

datas, para montagem e organização do espaço, com início das solenidades previsto para as 

18h30. 

Ressaltamos que tais eventos são de grande relevância institucional e social, razão pela 

qual contamos com o apoio do DETRAN/AC para sua realização em local adequado e acessível ao 

público. 

Desde já, agradecemos a atenção e colaboração. 

Atenciosamente, 
Vereador Joabe Lira 

Presidente da Câmara Municipal de Rio Branco 

Rua Hugo Carneiro, 562— Bosque - Rio Branco/AC - Contato telefônico: (68) 3302-7238 

CEP 69905-596 Rio Branco/AC - http://www.riobranco.ac.leg.br/ Endereço eletrônico: dilegis@riobranco.ac.leg.br 
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III - fornecer á RBTRANS, de forma periódica. dados operacionais. relatórios 

técnicos e informações financeiras exigidas no edital de licitação' 

IV - cumprir itinerários, horários e frequências definidos no contrato e nas 

ordens de serviço: 

V - manter a frota. com Idade média não superior a 08 (oito) anos, em condições 

adequadas de segurança. conforto e higiene. observando os prazos e critérios de vistoria 

VI - adotar práticas de gestão ambientalmente responsável, observando a 

legislação federal. estadual e municipal vigente, inclusive quanto a emissões atmosféricas. 

ruído, descarte de resíduos e eficiência energética: 

VII - cumprir esta Lei complementar, os regulamentos complementares e as 

demais normas aplicáveis ao serviço_ 

§ 1° A concessionária deverá manter plano de contingência operacional . 

previamente aprovado pela RBTRANS, para garantir a prestação mínima dos serviços 

essenciais em casos de paralisações. greves, sinistros ou eventos de força maior 

§ 2° A concessionária responderá objetivamente pelos danos causados a 

usuários e terceiros, assegurado o direito de regresso contra prepostos. empregados ou 

contratados responsáveis pelo dano 

Art. 18. O regulamento expedido pela Superintendência Municipal de 

Transportes e Trânsito de Rio Branco - RBTRANS fixará os requisitos mínimos de 

infraestrutura operacional. manutenção da frota, reserva técnica de veículos e meios de 

socorro em situações emergenciais. em conformidade com o edital e o contrato de concessão. 

§ 1° Os requisitos de que trata o caput deverão garantir padrões mínimos de 

regularidade, segurança. conforto. acessibilidade e eficiência energética observadas as 

normas técnicas aplicáveis e a legislação federal vigente. 

§ 2° A R BTRANS deverá promover avaliações periódicas e poderá atualizar os 

parâmetros técnicos e operacionais sempre que houver evolução tecnológica ou alteração das 

políticas públicas de mobilidade urbana. mediante ato normativo próprio. 

Art. 19. Os veículos utilizados no serviço de transporte público coletivo urbano 

deverão atender às exigências do Código de Trânsito Brasileiro e às normas de acessibilidade. 

8 
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segurança e eficiência energética 

§ 10 Os veículos apresentados pelas concessionárias para prestação de serviço 

deverão ser registrados em cadastro próprio da RBTRANS. mediante requerimento instruído 

com o certificado de propriedade ou posse legal e laudo de vistoria técnica devidamente 

licenciado no município de Rio Branco. 

§ 2° O edital de licitação delimitará e padronizará os veículos utilizados no sistema de 

transporte coletivo, podendo a RBTRANS atualizar os padrões diante da evolução tecnológica 

e das políticas de mobilidade urbana 

Art. 20. Os veículos utilizados na prestação do serviço de transporte publico 

coletivo urbano deverão ser mantidos em perfeito estado de conservação. segurança. conforto 

e higiene, estando sujeitos a vistorias periódicas e eventuais realizadas pela RBTRANS, 

§ 1° A vistoria periódica verificará as condições mecânicas estruturais e de 

conforto dos veículos, bem como o atendimento às normas de acessibilidade, segurança 

veicular e eficiência ambiental, na forma do regulamento. 

§ 2° Constatada qualquer condição que comprometa a segurança dos usuários. 

operadores ou terceiros, a RBTRANS determinará imediatamente a retirada do veículo de 

circulação. até que sejam sanadas as irregularidades e comprovada a regularização em nova 

vistoria técnica. 

§ 3° A utilização de veículo sem o certificado de vistoria válido ou em 

desconformidade com as exigências regulamentares sujeitará a concessionária às 

penalidades previstas nesta Lei complementar e no contrato de concessão. 

Art. 21. Os veículos utilizados no serviço de transporte coletivo deverão 

ostentar identificação visual padronizada, de acordo com o modelo definido pela RBTRANS. 

contendo logotipia. cores e numeração oficial que permitam sua imediata identificação bem 

como estar licenciado no município de Rio Branco. 

§ 1° A padronização visual será regulamentada por ato da RBTRANS. que 

definirá os elementos gráficos. dimensões e locais de aplicação da identidade visual , vedada 

qualquer alteração não autorizada 

§ 2° É vedada a veiculação de informação imagem ou publicidade que possa 

9 
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induzir o usuário a erro quanto a itinerário, horário, categoria de serviço ou valor da tarifa. 

devendo a comunicação visual preservar a clareza, uniformidade e finalidade pública do 

serviço. 

§ 3° É vedada a veiculação de publicidade que não sejam autorizadas pela 

RBTRANS 

Art. 22. A RBTRANS poderá instituir, por regulamento categorias operacionais 

de serviços de transporte coletivo urbano observadas as diretrizes da Política Nacional de 

Mobilidade Urbana e as normas do contrato de concessão 

§ 1° As categorias operacionais poderão compreender. entre outras_ os 

serviços 

I - comum, com paradas regulares e atendimento a todos os pontos do 

itinerário: 

II - semi-expresso. com número reduzido de paradas. priorizando corredores 

de transporte ou linhas tronc,ais, 

III - expresso. com paradas seletivas e intervalos otimizados. destinado a 

reduzir o tempo de viagem, 

IV - seletivo ou especial, com diferenciação de conforto, tarifa e público-alvo. 

mediante autorização expressa do poder concedente. 

§ 2° O regulamento expedido pela RBTRANS deverá definir as condições 

técnicas e operacionais de cada categoria, observados os princípios de eficiência, segurança. 

modicidade tarifária e acessibilidade universal previstos nas Leis Federais n°s 8.987/1995 e 

12 587/2012. 

CAPÍTULO IV — APREENSÃO E INTERDIÇÃO DE VEÍCULOS E RESPONSABILIDADE 

CIVIL DA CONCESSIONÁRIA 

Art. 23. A apreensão ou interdição de veículos utilizados no transporte coletivo 

somente poderá ser determinada pela RBTRANS mediante decisão administrativa 

fundamentada baseada em laudo técnico ou relatório de vistoria que comprove a existência 

lu 
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subsidiária quando demonstrada conduta °missiva. negligente ou culposa na fiscalização da 

prestação do serviço 

§ 30 A eventual responsabilização subsidiária do Poder Concedente não exime 

a concessionária da obrigação de indenizar integralmente o dano causado ao usuário ou a 

terceiros, cabendo-lhe o direito de regresso contra os responsáveis diretos. 

§ 4° A RBTRANS deverá manter rotina de auditoria, fiscalização e controle 

operacional permanente a fim de comprovar o exercício efetivo de sua função reguladora e 

de evitar responsabilização subsidiária por omissão. 

CAPITULO V - REQUERIMENTOS E SOLICITAÇÕES A RBTRANS 

Art. 25. O acesso a documentos e informações relativas aos serviços de 

transporte coletivo observará o disposto na Lei Federal n° 12.527. de 18 de novembro de 2011. 

devendo a Superintendência Municipal de Transportes e Trânsito — RBTRANS assegurar a 

gestão transparente da informação, garantindo seu amplo acesso e sua divulgação. 

§ 10 Os procedimentos para o recebimento de requerimentos, comunicações e 

solicitações observarão os princípios da simplificação, da celeridade e da economicidade. 

§ 2° É vedada a recusa de protocolo de requerimento, devendo o interessado 

ser orientado sobre eventuais falhas a serem sanadas 

CAPITULO VI - DA CONTRATAÇÃO OBRIGATÓRIA DE SEGURO 

Art. 26. É obrigatória a contratação. pela concessionária de seguro de 

responsabilidade civil destinado à cobertura de danos pessoais e materiais causados a 

passageiros. empregados. terceiros e ao patrimônio público, decorrentes da operação do 

serviço de transporte coletivo. 

§ 1° O seguro deverá abranger. no mínimo-

! - morte e invalidez permanente de passageiros e terceirosi 

li - danos materiais a veículos, equipamentos. vias e bens públicos. e 

1 2 
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II I - danos morais e estéticos, quando decorrentes de acidentes envolvendo 

veículos da frota. 

§ 2° A concessionária deverá manter a apólice vigente durante toda a execução 

do contrato apresentando à RBTRANS 

I - comprovação da contratação inicial, antes do inicio da operação. e 

II - comprovação anual de renovação, no prazo e forma definidos em 

regulamento 

§ 30 A falta de comprovação do seguro ou a interrupção da cobertura acarretará 

a imediata suspensão da autorização de operação do veículo e poderá ensejar aplicação de 

penalidades contratuais e administrativas 

§ 40 O valor mínimo da cobertura e as condições técnicas da apólice serão 

definidos em regulamento da RBTRANS. observadas as normas da Superintendência de 

Seguros Privados — SUSEP, o Código de Trânsito Brasileiro e as normas federais aplicáveis. 

§ 50 A concessionária responderá integralmente pelos danos não cobertos pelo 

seguro. sem prejuízo do direito de regresso contra terceiros responsáveis. 

CAPITULO VII - DOS DIREITOS E DEVERES DOS USUÁRIOS 

Art. 27 Os direitos e deveres dos usuários do serviço público de transporte 

coletivo serão definidos em regulamento observado o disposto nos arts 7° e 29 da Lei Federal 

n° 8.987/1995 e na Lei Federal n° 12 587/2012 assegurados a segurança, a acessibilidade a 

urbanidade e o respeito ás normas de convivência e ao patrimônio público. 

§ 1° São direitos básicos dos usuários: 

I - receber serviços adequados. eficientes. seguros contínuos e corteses: 

I I - ter acesso a informações claras e atualizadas sobre linhas, itinerários. 

horários tarifas e gratuidades. 

III - usufruir de instalações e veículos em boas condições de conservação. 

higiene e acessibilidade: 

IV - apresentar reclamações sugestões e denúncias à RBTRANS e receber 
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resposta formal: e 

V - ser tratado com respeito, igualdade e prioridade no atendimento às pessoas 

com deficiência. idosos. gestantes e crianças. 

§ 2° São deveres dos usuários. 

I - pagar a tarifa devida e conservar o bilhete de viagem enquanto durar o 

percurso 

I I - zelar pela conservação dos veiculos e equipamentos públicos. abstendo-se 

de atos de vandalismo, violência ou perturbação: 

III - respeitaras operadores fiscais e demais usuários. e 

IV - obedecer às normas de segurança e às orientações da RBTRANS e da 

concessionária. 

§ 3° O regulamento poderá prever procedimentos de mediação canais de 

ouvidoria e sanções aplicáveis aos usuários que descumprirem suas obrigações assegurados 

o contraditório e a ampla defesa. 

CAPÍTULO VIII - OBRIGAÇÃO DA CONCESSIONÁRIA COM SEUS EMPREGADOS 

Art. 28. Caberá à concessionária a seleção. capacitação. supervisão e controle 

do pessoal de operação. observadas as normas técnicas, trabalhistas e de segurança 

estabelecidas pela legislação federal e pela regulamentação da RBTRANS. 

§ 1° A concessionária deverá assegurar que todo o pessoal envolvido na 

operação. especialmente motoristas, possua formação. habilitação e treinamento compatíveis 

com a função. inclusive em condução segura atendimento ao público acessibilidade e 

primeiros socorros 

§ 2° A RBTRANS poderá. a qualquer tempo. exigir comprovação de 

capacitação e reciclagem do pessoal de operação. bem como determinar o afastamento 

temporário de profissionais que apresentem conduta incompatível com as normas de 

segurança ou urbanidade no serviço 

§ 3° O descumprimento das obrigações previstas neste artigo sujeitará a 
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concessionária às penalidades previstas no contrato e nesta Lei Complementar. sem prejuízo 

da responsabilidade civil e administrativa por eventuais danos causados a usuários ou 

terceiros 

CAPITULO IX 

DO PROCEDIMENTO E DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS 

Art. 29. As infrações às disposições desta Lei Complementar, do edital e do 

contrato sujeitam a concessionária. conforme a gravidade e a reincidência. as seguintes 

sanções administrativas-

I - advertência: 

II - multa: 

III - suspensão parcial da execução do serviço: 

IV - intervenção: e 

V - caducidade. 

§ 1° As penalidades serão aplicadas pela RBTRANS. mediante processo 

administrativo regular. assegurados o contraditório, a ampla defesa e o direito de recurso. 

§ 2° A advertência será aplicada para infrações leves, quando não houver 

reincidência, e servirá de registro para dosimetria em casos futuros. 

§ 3° A multa será aplicada em casos de descumprimento contratual que não 

comprometam a continuidade do serviço, e poderá ser graduada conforme a gravidade da 

infração, reincidência e impacto operacional. observados os limites fixados no edital e no 

contrato. 

§ 40 A suspensão parcial poderá ser determinada quando houver 

comprometimento de linhas, itinerários ou rotas especificas até a regularização das condições 

que motivaram a penalidade. 

§ 50 A intervenção e a caducidade observarão o disposto nos arts. 38 e 39 da 

Lei Federal n° 8.987/1995 mediante ato motivado da autoridade competente. precedido de 

parecer jurídico da Procuradoria-Gerai do Município e garantia de ampla defesa. 

Art. 30. A RBTRANS manterá sistema de controle e registro das infrações e 

I 5 
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sanções aplicadas com acesso público aos dados consolidados de fiscalização, respeitada a 

Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais — LGPD 

Art. 31. Os critérios de dosimetria. gradação. reincidência valores das multas 

e procedimentos recursais serão definidos em regulamento da RBTRANS. observadas as Leis 

Federais n°8987/1995 e 14.133/2021 

Art. 32. Os registros eletrônicos de bilhetagem. telemetria. rastreamento GPS 

e monitoramento por câmeras constituem meios válidos de prova para fins de fiscalização e 

processo administrativo, desde que assegurada a integridade e autenticidade dos dados. 

CAPITULO X 

DA INTERVENÇÃO ADMINISTRATIVA E DA REGULAÇÃO ECONÔMICA 

Art. 33. O Poder Concedente poderá intervir na concessão, por prazo 

determinado e mediante ato formal e motivado, sempre que necessário para assegurar a 

continuidade, a adequação. a segurança ou a modicidade do serviço público de transporte 

coletivo 

§ 1° A intervenção será decretada por ato do Chefe do Poder Executivo, 

precedido de parecer técnico da RBTRANS e parecer jurídico da Procuradoria-Geral do 

Município. e conterá_ 

I - a designação do interventor 

II - o prazo da intervenção, que deverá ser o estritamente necessário à 

regularização da situação. 

III - a indicação precisa das causas determinantes. e 

IV - a definição das medidas administrativas e operacionais a serem adotadas 

para garantir a continuidade do serviço 

§ 2° O interventor assumirá a administração do serviço e dos bens vinculados 

à concessão, devendo prestar contas periodicamente ao Poder Concedente e apresentar 

relatório circunstanciado ao término da intervenção 

§ 3° Durante o período de intervenção, o contrato de concessão não será 

16 
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rescindido, permanecendo suspensos os direitos e obrigações do concessionário salvo 

quanto à cooperação técnica necessária ao restabelecimento do serviço 

§ 4° Cessadas as causas da intervenção, o serviço será devolvido ao 

concessionário salvo se houver indícios de irregularidades graves que justifiquem a 

decretação de caducidade, nos termos do art. 38 da Lei Federal n° 8.987/1995. 

§ 5° O relatório final do interventor será submetido à homologação do Chefe do 

Poder Executivo, após manifestação da RBTRANS e parecer jurídico da Procuradoria-Geral 

do Município, devendo ser publicado em meio oficial_ 

Art. 34. Os valores referentes a serviços administrativos, emolumentos e preços públicos 

decorrentes da fiscalização. regulação e controle da concessão do transporte coletivo serão 

instituídos por lei municipal específica. observadas as disposições da Constituição Federal e 

da legislação tributária. 

§ 1° Os valores de que trata o caput terão por finalidade exclusiva o custeio das 

atividades de supervisão, vistoria. regulação e monitoramento exercidas pela 

Superintendência Municipal de Transportes e Trânsito — RBTRANS. 

§ 2° O regulamento disporá sobre os critérios de cobrança atualização e 

destinação dos recursos. observados os princípios da modicidade, transparência e 

proporcionalidade. 

§ 3° As receitas provenientes dessas cobranças serão vinculadas ao Fundo 

Municipal de Transportes. quando existente ou a rubrica orçamentária específica destinada 

ao custeio das ações de regulação e fiscalização do sistema de transporte coletivo. 

CAPITULO XI - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

Art. 35. Ficam revogadas: 

I - a Lei Municipal n° 332, de 12 de janeiro de 1982. 

II - a Lei Municipal n° 785. de 08 de junho de 1989: 

III - a Lei Municipal n°1.007. de 17 de março de 1992; 

IV - a Lei Munic.jpai n° 1.039. de 29 de junho de 1992: 

17 
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V - a Lei Municipal n° 1.065, de 15 de outubro de 1992. e 

VI - a Lei Municipal n° 1.730. de 22 de dezembro de 2008 

Art. 36. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação_ 

Rio Branco - Acre. 08 de dezembro de 2025. 136° da República, 122° do Tratado 

de Petrópolis 63° do Estado do Acre e 141° do Município de Rio Branco. 

Ti o Boca ló 

Prefeito de Rio Branco 

PUBLICADO NO 0.0 E 
:j I  DEagiC

Pág. N': 
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CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BRANCO 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA 

OF/CMRB/GAPRE/N 3029/2026 

Rio Branco Branco - AC, 14 de janeiro de 2026. 

À Senhora 
Ytamares Macedo 
Diretora Legislativa - CMRB 
Nesta 

Assunto: Encaminhamento de Autógrafos, Leis Municipais e Leis Complementar. 

Senhora Diretora, 

Cumprimentando-a cordialmente, encaminho OFÍCIO/SEJUR/SECESP-CG/N9. 

08/2026, para ciência e diligências de espécie, referente aos seguintes documentos: 

• Lei complementar n° 355/2025; 

• Autógrafos: 65/2025, 116/2025, 121/2025, 80/2025, 85/2025, 87/2025, 

89/2025, 91/2025, 86/2025,95/2025, 93/2025, 98/2025, 99/2025, 

100/2025, 101/2025, 102/2025, 104/2025, 105/2025, 106/2025, 

107/2025, 108/2025, 103/2025, 110/2025, 111/2025, 112/2025, 

113/2025, 115/2025, 109/2025, 97/2025, 74/2025, 94/2025 e 120/2025. 

Atenciosamente, 

Leôn o Tep;oteo de Castro 
Presid exercício da CMRB 

RECEBIDO EM 15/22,/à-‘, 
OR.EGIS S cm C`)1 (?"-• 

Rua Hugo Carne* o, n 567, Imoto ho§quar, UP: 69.900.550 • Rin Branco 
Contato: (0"68) 3302 7200/ E rniI gabprestdancla@rtobtanwat les br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO — PMRB 
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LEI COMPLEMENTAR N° 356 DE 08 DE DEZEMBRO DE 2025 

"Dispõe sobre a organização, delegação, operação e fiscalização do serviço 

público de transporte coletivo de passageiros no Município de Rio Branco e 
revoga a Lei Municipal n°332, de 12 de janeiro de 1982". 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO-ACRE 
Faço saber que a Câmara Municipal de Rio Branco aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei Complementar: 
CAPÍTULO I — DISPOSIÇÕES GERAIS 
Art. 1° O Sistema de Transporte Coletivo do Município de Rio Branco passa a 
ser regulado e administrado pela Superintendência Municipal de Transportes 
e Trânsito — RBTRANS, nos termos da legislação que a instituiu, das dispo-
sições do Código de Trânsito Brasileiro, da Política Nacional de Mobilidade 
Urbana, do art. 175 da Constituição Federal, da Lei Federal n° 8.987, de 13 
de fevereiro de 1995, e das normas estabelecidas nesta Lei Complementar. 
Art. 2° O serviço público de transporte coletivo é essencial, de interesse local e integra 
a política municipal de mobilidade urbana, devendo ser prestado de forma contínua, 
segura, eficiente, acessível, sustentável e sob controle do Poder Público. 
Art. 3° Para os fins desta Lei Complementar, linha é o serviço regular operado 
segundo regras próprias, com itinerário, pontos e terminais definidos conforme 
estudos de demanda. 
§ 1° Considera-se serviço regular aquele prestado de forma continua e geral, para 
atendimento da população em itinerários fixados e horários estabelecidos. 
§ 2° Considera-se serviço especial aquele com características operacionais 
de itinerários, horários, tarifas e veículos diferenciados, para o atendimento de 
segmentos específicos de usuários, cuja delegação ocorre mediante permis-
são, precedida de licitação. 
§ 3° Considera-se serviço experimental aquele instituído para avaliar a viabi-
lidade de novas linhas ou modalidades de serviço, operado em caráter pro-
visório e por prazo determinado, cuja delegação ocorre mediante permissão, 
precedida de licitação ou por concessionária contratada. 
§ 4° A criação, fusão, extensão, redução ou alteração de linhas dependerá 
de estudos técnicos de demanda, oferta e impacto operacional, com decisão 
motivada da RBTRANS. 
§ 5° Poderão ser realizadas consultas púbicas quando a alteração for relevante. 
§ 6° Alterações que não impliquem mudança de diretriz da linha não caracte-
rizam criação de nova linha. 
CAPÍTULO II— DA ORGANIZAÇÃO E DA DELEGAÇÃO DO SERVIÇO 
Art. 4° O serviço de transporte público coletivo urbano poderá ser explorado: 
I — diretamente pela Administração Municipal ou pela Superintendência Muni-
cipal de Transportes e Trânsito — RBTRANS; 
II — indiretamente, por concessão, para serviços regulares, precedida de licitação 
na modalidade de concorrência, nos termos da Legislação Federal aplicável. 
§ 1°A licitação para outorga da concessão observará, prioritariamente, os critérios 
de julgamento previstos nos arts. 14 e 15 da Lei Federal n° 8.987/1995, podendo 
adotar, conforme o caso e mediante justificativa técnica, os seguintes parâmetros: 
I — o menor valor da tarifa do serviço público a ser prestado; 
II — a maior oferta, nos casos de pagamento ao poder concedente pela outorga 
da concessão; 
III — a combinação, dois a dois, dos critérios referidos nos incisos I. II e VII; 
IV — melhor proposta técnica, com preço fixado no edital; 
V — melhor proposta em razão da combinação dos critérios de menor valor da 
tarifa do serviço público a ser prestado com o de melhor técnica; 
VI — melhor proposta em razão da combinação dos critérios de maior oferta 
pela outorga da concessão com o de melhor técnica; ou 
VII — melhor oferta de pagamento pela outorga após qualificação de propostas técnicas.
§ 2° O edital de licitação deverá: 
I — fixar o critério de julgamento de forma clara e exclusiva; 
II — estabelecer as regras de revisão do equilíbrio econômico-financeiro; 
III — prever, quando couber, subsídios tarifários instituídos por lei especifica. 
§ 30 Antes da publicação do edital de licitação, o Poder Concedente deve-
ra elaborar e publicar estudo técnico-preliminar de viabilidade, que justifique 
a conveniência e a oportunidade da outorga. descreva seu objeto, área de 
abrangência e prazo estimado, e avalie sua viabilidade técnica, econômica e 
financeira, nos termos das normas gerais federais. 
§ 4° O edital de licitação será elaborado pelo Poder Concedente, observadas 
as Leis Federais n° 14.133/2021, n°8.987/1995 e n" 12.587/2012. 
§ 5° A adoção da modalidade diálogo competitivo dependerá de justificativa 
técnica e parecer jurídico favorável da Procuradoria-Gerai do Município, nos 
termos do art. 32 da Lei c° 14.133/2021. 
§ 6° As hipóteses de dispensa e inexigibilidade observarão exdusrvarnente o dis-
posto na Lei Federal n° 14.133/2021, aplicando-se apenas em caráter excepcio-
nal e transitório, para assegurar a continuidade do serviço público essencial, 
§ 7' Os serviços especiais poderão ser delegados por permissào, precedida 
de kcitação, quando couber, observada a Lei Federal n" 8.881/1995, 
§ 8° Os serviços experimentais serão delegados mediante permissão, prece-
dida de licitação, na forma da lei. 

E CU_ ro 
Art. 5° O procedimento licitatório será conduzido ria Corfilts~spisg:i I de 

Licitação de Rio Branco, vinculada à Secretaria MurYcipal de Gestão iN?Irrunis-

trativa — SMGA, sendo a adjudicação e a homologa realizadas pél 'Chefe 

do Poder Executivo. Acrg 
Art. 6° Das decisões da Comissão de Licitação caberá recurso administrativo, 
nos prazos e formas previstos na Lei n° 14.133/2021 e no edital, a ser aprecia-

do pela autoridade superior competente. 
Art. 7° A execução e exploração do serviço público de transporte coletivo ur-
bano mediante concessão, obrigatoriamente precedida de licitação, será for-
malizada mediante termo de contrato administrativo, firmado pela autoridade 
máxima do Poder Executivo Municipal, pelo representante legal da contratada 
e por duas testemunhas. 
Parágrafo único. Do contrato constarão as cláusulas essenciais do art. 23 da 
Lei n° 8.987/1995 e demais disposições do edital e legislação aplicável. 
Art. 8° Os contratos de concessão poderão ser prorrogados, suspensos parcial-
mente ou extintos, observadas esta Lei Complementar e as normas federais. 
§ 1° A prorrogação do contrato de concessão somente poderá ocorrer uma 
única vez, quando expressamente prevista no edital e no contrato, mediante 
ato formal e motivado da Administração Pública, precedido de manifestação 
técnica da RBTRANS e de parecer jurídico favorável da Procuradoria-Geral 
do Município, a partir de requerimento da concessionária apresentado dentro 
do prazo de vigência contratual, limitada ao prazo máximo de 10 (dez) anos, 
devendo ser demonstrado no processo administrativo o interesse público, a 
vantajosidade e a preservação do equilíbrio econômico-financeiro da avença. 
§ 2° A suspensão parcial poderá ocorrer em casos excepcionais devidamente 
justificados, mediante procedimento administrativo com contraditório e ampla 
defesa e parecer da PGM. 
§ 3° A extinção da concessão ocorrerá nas hipóteses do art. 35 da Lei n° 
8.987/1995, em procedimento administrativo, com ampla defesa e contraditó-
rio, bem como parecer da Procuradona-Geral do Município. 
§ 4° As hipóteses de extinção e seus efeitos observarão o procedimento dos 
artigos 35 a 39 da Lei n° 8.987/1995, aplicando-se subsidiariamente a Lei n° 
14.133/2021. 
Art. 9° Constatada deficiência grave ou risco de descontinuidade do serviço, 
a RBTRANS poderá adotar medidas emergenciais para assegurar a continui-
dade, inclusive operação assistida por outra concessionária, intervenção ou 
contratação emergencial, conforme legislação federal. 
Art. 10. Os contratos de concessão deverão ser precedidos de garantia contra-
tual, prestada nos termos do art. 96 da Lei Federal n° 14.133/2021, em valor e 
modalidade definidos no edital e no contrato, destinada a assegurar o fiel cum-
primento das obrigações e passível de execução em caso de inadimplemento. 
Art. 11. A transferência da concessão ou do controle societário da concessio-
nária dependerá de autorização expressa do Poder Concedente, precedida de 
parecer jurídico da Procuradoria-Geral do Município, observados os requisitos 
de capacidade técnica, jurídica, econômico-financeira e fiscal. 
§ 1° Em caso de sucessão causa mortis de titular de empresa individual, o Po-
der Concedente poderá autorizar, em caráter excepcional, a continuidade da 
concessão pelo cônjuge sobrevivente, herdeiro ou sociedade por eles cons-
tituída, desde que comprovados os requisitos técnicos e jurídicos exigidos e 
preservado o interesse público. 
§ 2° A transferência sem prévia autorização do Poder Concedente implicará 
caducidade da concessão, nos termos do art. 27 da Lei Federal n°8.987/1995. 
CAPÍTULO III 
DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO: SUBSÍDIO E REGIME TARIFÁRIO, REMU-
NERAÇÁODA CONCESSIONÁRIA, BILHETAGEM ELETRÔNICA, OPERA-
ÇÃO E DAS OBRIGAÇÕES DA CONCESSIONÁRIA 
Art. 12. Qualquer subsídio tarifário destinado ao custeio da operação do ser-
viço público de transporte coletivo deverá ser previamente autorizado por lei 
específica, com indicação de sua fonte de custeio e finalidade pública, ob-
servados critérios de eficiência, produtividade e transparência orçamentária. 
§ 1° O subsidio somente poderá ser concedido quando comprovada a ne-
cessidade de recomposição do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, 
de redução tarifária em beneficio do usuário ou de custeio de gratuidades 
previstas em lei complementar. 
§ 2° Os valores e critérios de repasse dos subsídios deverão constar do con-
trato e do relatório anual de execução, sendo publicados em meio oficial. 
Art. 13. O regime económico e financeiro da concessão, compreendendo a es-
trutura de remuneração da concessionária, as regras de revisão tarifária e as 
hipóteses de recomposição do equilíbrio econômico-financeiro, será definido 
de forma detalhada no edital de licitação e no contrato de concessão, em con-
formidade cora os artigos 9° e 10 da Lei Federal n° 8.987/1995, e observado 
o disposto na Lei Federal n° 12.587/2012 e na Lei Federal n° 14.133/2021. 
Parágrafo único. O equRtbrio econômico-financeiro será recomposto mediante 
ato formal e motivado, que demonstre a vartajosidade e a proporcionalidade 
das medidas, observando-se os princípios da modicidade tarifária, transparên-
cia e continuidade do serviço público. 
Art. 14. A rentonernão da concessionana será composta pela contrapre,zta-
çáo pública baseada no quilómetro efetivamente produzda (rodado); apurado 
conforme sistema de bilhetagem e controle Operacional, podendo 5Cf com-
plementada por receitas alternativas, subsIdios tarifários ou compensações 
previstas em lei complementar, 
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§ 1° A estrutura de remuneração e os critérios de medição de desempenho serão 

definidos no edital e no contrato, devendo observar os princípios da modicidade 

tarifária, eficiência operacional, transparência e equilíbno econõrnico-financeiro. 

§ 2° Poderão ser instituídas estruturas tarifárias diferenciadas, integradas ou 

por desempenho, mediante regulamento da RBTRANS, observadas as nor-

mas federais e os parâmetros da Politica Nacional de Mobilidade Urbana. 

Art. 15. Os atos de reajuste e de revisão tarifária serão precedidos de estudos 
técnicos elaborados pela RBTRANS e submetidos à deliberação do Conselho 
Tarifário Municipal, na forma da regulamentação especifica. 
§ 1° A tarifa será fixada por decreto do Prefeito de Rio Branco. 
§ 2' Os atos de reajuste ou revisão deverão ser publicados com antecedência 
mínima definida em regulamento e divulgados amplamente em meios oficiais 
e no interior dos veículos. 
§ 3° O processo de revisão tarifária observará o princípio da modicdade tarifária, 
a transparência dos custos operacionais e o equilíbrio econômico-financeiro do 
contrato, conforme a Lei Federal n°8.987/1995 e demais legislação em vigor. 
Art. 16. Fica instituído o sistema de bilhetagem eletrônica e de gestão de da-
dos operacionais do transporte coletivo urbano, sob controle e supervisão da 
Superintendência Municipal de Transportes e Trânsito — RBTRANS. 
§ 1° A operação da bilhetagem eletrônica poderá ser: 
I — executada diretamente pela RBTRANS; ou 
II — delegada mediante concessão. permissão ou contratação específica, ob-
servadas as normas federais de licitação e contratos, mantido o total acesso 
e controle da RBTRANS sobre os fluxos financeiros e sobre os dados opera-
cionais e cadastrais. 
§ 2° O tratamento de dados pessoais e sensíveis no âmbito do sistema obser-
vará integralmente a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais — LGPD (Lei 
n° 13.709/2018). 
§ 3° O sistema de bilhetagem eletrónica será regulamentado por decreto do 
Prefeito Municipal, podendo a RBTRANS expedir atos complementares e nor-
mas técnicas para disciplinar sua execução, interoperabilidade e fiscalização. 
§ 4° A licitação para delegação dos serviços de bilhetagem eletrônica obser-
vará, como regra, a modalidade concorrência pública, podendo, desde que 
haja justificativa técnica e parecer jurídico favorável da Procuradoria-Geral do 
Município, demonstrando a inviabilidade de definição prévia da solução técni-
ca mais adequada, nos termos do art. 2°, II, da Lei Federal n° 8.987/1995 e do 
art. 32 da Lei Federal n°14.133/2021. 
§ 5° Na hipótese de inércia ou omissão da RBTRANS em promover 
a gestão direta do sistema ou a instauração do procedimento licitatório 
correspondente, o Poder Concedente assumirá a condução do processo 
licitatório e a adoção das medidas necessárias à continuidade e regulari-
dade do serviço, observado o disposto nas Leis Federais n's 8.987/1995, 
12.587/2012 e 14.133/2021. 
Art, 17. São obrigações da concessionária: 
I — manter registro ativo e atualizado na RBTRANS; 
II — dispor de garagem e oficinas próprias ou contratadas, localizadas no Mu-
nicípio de Rio Branco; 
III — fornecer à RBTRANS, de forma periódica, dados operacionais, relatórios 
técnicos e informações financeiras exigidas no edital de licitação; 
IV — cumprir itinerários, horários e frequências definidos no contrato e nas 
ordens de serviço; 
V — manter a frota, com Idade média não superior a 08 (oito) anos, em con-
dições adequadas de segurança, conforto e higiene, observando os prazos e 
critérios de vistoria; 
VI — adotar práticas de gestão ambientalmente responsável, observando a 
legislação federal, estadual e municipal vigente, inclusive quanto a emissões 
atmosféricas, ruído, descarte de resíduos e eficiência energética: 
VII — cumprir esta Lei complementar, os regulamentos complementares e as 
demais normas aplicáveis ao serviço. 
§ 1° A concessionária deverá manter plano de contingência operacional, pre-
viamente aprovado pela RBTRANS, para garantir a prestação mínima dos 
serviços essenciais em casos de paralisações, greves, sinistros ou eventos 
de força maior. 
§ 2° A concessionária responderá objetivamente pelos danos causados a usu-
ários e terceiros, assegurado o direito de regresso contra prepostos, empre-
gados ou contratados responsáveis pelo dano. 
Art. 18. O regulamento expedido pela Superintendência Municipal de Trans-
portes e Trânsito de Rio Branco — RBTRANS fixará os requisitos mínimos de 
infraestrutura operacional, manutenção da frota, reserva técnica de veículos e 
meios de socorro em situações emergenciais, em conformidade com o edital 
e o contrato de concessão. 
§ 1° Os requisitos de que trata o caput deverão garantir padrões rninimos de 
regularidade, segurança, conforto, acessibilidade e eficiência energética, ob-
servadas as normas técnicas aplicáveis e a legislação federal vigente. 
§ 2° A RBTRANS deverá promover avaliações periódicas e poderá atualizar 
os parâmetros técnicos e operacionais sempre que houver evolução tecnoló-
gica ou alteração das políticas públicas de mobilidade urbana, mediante ato 
normativo próprio. 
An. 19. Os veículos ~dos no rserviço de transporte público coletivo urbano 
deverão atender às exigéncias do Código de Tránsito Brasileiro e às normas 
de acessibilidade, segurança e eficienc,ia energética. 

§ 1° Os veículos apresentados pelas c 
de serviço deverão ser registrados em 
mediante requerimento instruido com o 
posse legal e laudo de vistoria técnica 
nicípio de Rio Branco. 
§ 2° O edital de licitação delimitará e padronizar ilizados no sis-
tema de transporte coletivo, podendo a RBTRANS atu ar os padrões diante 
da evolução tecnológica e das políticas de mobilidade urbana. 
Art. 20. Os veiculos utilizados na prestação do serviço de transporte publico 
coletivo urbano deverão ser mantidos em perfeito estado de conservação, se-
gurança, conforto e higiene, estando sujeitos a vistorias periódicas e eventuais 
realizadas pela RBTRANS. 
§ 1° A vistoria periódica verificará as condições mecânicas, estruturais e de 
conforto dos veículos, bem como o atendimento às normas de acessibilidade, 
segurança veicular e eficiência ambiental, na forma do regulamento. 
§ 2° Constatada qualquer condição que comprometa a segurança dos usuá-
rios, operadores ou terceiros, a RBTRANS determinará imediatamente a re-
tirada do veiculo de circulação, até que sejam sanadas as irregularidades e 
comprovada a regularização em nova vistoria técnica. 
§ 3° A utilização de veículo sem o certificado de vistoria válido ou em descon-
formidade com as exigências regulamentares sujeitará a concessionária às 
penalidades previstas nesta Lei complementar e no contrato de concessão. 
Art. 21. Os veículos utilizados no serviço de transporte coletivo deverão os-
tentar identificação visual padronizada, de acordo com o modelo definido pela 
RBTRANS, contendo logotipia, cores e numeração oficial que permitam sua 
imediata identificação, bem como estar licenciado no município de Rio Branco. 
§ 1° A padronização visual será regulamentada por ato da RBTRANS, que 
definirá os elementos gráficos, dimensões e locais de aplicação da identidade 
visual, vedada qualquer alteração não autorizada. 
§ 2° É vedada a veiculação de informação, imagem ou publicidade que possa 
induzir o usuário a erro quanto a itinerário, horário, categoria de serviço ou va-
lor da tarifa, devendo a comunicação visual preservar a clareza, uniformidade 
e finalidade pública do serviço. 
§ 3° É vedada a veiculação de publicidade que não sejam autorizadas pela 
RBTRANS. 
Art. 22. A RBTRANS poderá instituir, por regulamento, categorias operacionais 
de serviços de transporte coletivo urbano, observadas as diretrizes da Política 
Nacional de Mobilidade Urbana e as normas do contrato de concessão. 
§ 1° As categorias operacionais poderão compreender, entre outras, os serviços: 
I — comum, com paradas regulares e atendimento a todos os pontos do itinerário; 
II — semi-expresso, com número reduzido de paradas, priorizando corredores 
de transporte ou linhas troncais; 
III — expresso, com paradas seletivas e intervalos otimizados, destinado a re-
duzir o tempo de viagem; 
IV — seletivo ou especial, com diferenciação de conforto, tarifa e público-alvo, 
mediante autorização expressa do poder concedente. 
§ 2° O regulamento expedido pela RBTRANS deverá definir as condições téc-
nicas e operacionais de cada categoria, observados os princípios de eficiên-
cia, segurança, modicidade tarifária e acessibilidade universal previstos nas 
Leis Federais n's 8.987/1995 e 12.587/2012. 
CAPÍTULO IV —APREENSÃO E INTERDIÇÃO DE VEÍCULOS E RESPON-
SABILIDADE CIVIL DA CONCESSIONÁRIA 
Art. 23.A apreensão ou interdição de veículos utilizados no transporte coletivo 
somente poderá ser determinada pela RBTRANS mediante decisão adminis-
trativa fundamentada, baseada em laudo técnico ou relatório de vistoria que 
comprove a existência de irregularidades graves, risco à segurança, ao meio 
ambiente ou à continuidade do serviço público. 
§ 1° A decisão de apreensão ou interdição deverá conter expressamente: 
I — a identificação do veiculo e da respectiva concessionária; 
II — as irregularidades constatadas. com referência às normas infringidas; 
III — o prazo para defesa e correção das falhas, quando couber; e 
IV — a fundamentação técnica e jurídica da medida adotada. 
§ 2° A apreensão será cabível nas hipóteses em que o veículo apresentar 
condições inadequadas de segurança, conservação ou documentação, ou 
quando operar sem autorização válida. 
§ 3° A interdição poderá ser determinada quando as irregularidades forem 
sanáveis, devendo a liberação do veículo depender de nova vistoria que com-
prove a correção das falhas. 
§ 4°A medida deverá ser proporcional a gravidade da infração, não podendo im-
pkcar interrupção generalizada dos serviços ou prejuízo injustificado aos usuários. 
§ 5° O procedimento administrativo observará o contraditório e a ampla de-
fesa, cabendo recurso administrativo com efeito suspensivo, nos termos do 
regulamento expedido pela RBTRANS. 
§ 6° A apreensão ou interdição de veiCJiCS não exime a concessionária das 
demais sanções contratuais e legais, nem afasta a responsabilidade por da-
nos eventualmente causados diDs, Ufkláfie& terceirolL 
Art. 24. A Superintendencia Municipal! de Trartsportim. eiTr4relito, de R4o,Efran. 
co — RBTRANS não resçorderá cor encargos, obrigacties tratualliriatãe, ento-
videncieries, fiscais, comerciais ou ciV45 dei coriceeeitln4riCr, riem por dende 
decorrentes da execução dos serviços, salvo qusndo comprovada omissão na 
fiscalização ou falha na atuação regulatória, 
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§ 1° A concessionária será inteiramente responsável pelo cumprimento das 
obrigações legais, contratuais e regulatórias assumidas, inclusive quanto a 

seus empregados, prepostos, fornecedores e usuários. 
§ 2° O Município e a RBTRANS somente serão responsabilizados de forma 
subsidiária quando demonstrada conduta omissiva. negligente ou culposa na 
fiscalização da prestação do serviço. 
§ 3° A eventual responsabilização subsidiária do Poder Concedente não exime 
a concessionária da obrigação de indenizar integralmente o dano causado ao 
usuário ou a terceiros, cabendo-lhe o direito de regresso contra os responsá-
veis diretos. 
§ 4° A RBTRANS deverá manter rotina de auditoria, fiscalização e controle 
operacional permanente, a fim de comprovar o exercício efetivo de sua função 
reguladora e de evitar responsabilização subsidiária por omissão. 
CAPÍTULO V - REQUERIMENTOS E SOLICITAÇÕES A RBTRANS 
Art. 25. O acesso a documentos e informações relativas aos serviços de trans-
porte coletivo observará o disposto na Lei Federal n°12.527, de 18 de novem-
bro de 2011, devendo a Superintendência Municipal de Transportes e Trânsito 
- RBTRANS assegurar a gestão transparente da informação, garantindo seu 
amplo acesso e sua divulgação. 
§ 1° Os procedimentos para o recebimento de requerimentos, comunicações 
e solicitações observarão os principios da simplificação, da celeridade e da 
economicidade. 
§ 2° É vedada a recusa de protocolo de requerimento, devendo o interessado 
ser orientado sobre eventuais falhas a serem sanadas. 
CAPÍTULO VI - DA CONTRATAÇÃO OBRIGATÓRIA DE SEGURO 
Art. 26. É obrigatória a contratação. pela concessionária, de seguro de respon-
sabilidade civil destinado à cobertura de danos pessoais e materiais causados 
a passageiros, empregados, terceiros e ao patrimônio público, decorrentes da 
operação do serviço de transporte coletivo. 
§ 1° O seguro deverá abranger, no mínimo: 
I - morte e invalidez permanente de passageiros e terceiros; 
II - danos materiais a veículos, equipamentos, vias e bens públicos; e 
III - danos morais e estéticos, quando decorrentes de acidentes envolvendo 
veículos da frota. 
§ 2° A concessionária deverá manter a apólice vigente durante toda a execu-
ção do contrato, apresentando à RBTRANS: 
I - comprovação da contratação inicial, antes do inicio da operação; e 
II - comprovação anual de renovação, no prazo e forma definidos em regulamento. 
§ 3° A falta de comprovação do seguro ou a interrupção da cobertura acarre-
tará a imediata suspensão da autorização de operação do veiculo e poderá 
ensejar aplicação de penalidades contratuais e administrativas. 
§ 40 O valor mínimo da cobertura e as condições técnicas da apólice serão 
definidos em regulamento da RBTRANS, observadas as normas da Superin-
tendência de Seguros Privados - SUSEP, o Código de Trânsito Brasileiro e as 
normas federais aplicáveis. 
§ 5° A concessionária responderá integralmente pelos danos não cobertos pelo 
seguro, sem prejuízo do direito de regresso contra terceiros responsáveis. 
CAPÍTULO VII- DOS DIREITOS E DEVERES DOS USUÁRIOS 
Art. 27. Os direitos e deveres dos usuários do serviço público de transporte 
coletivo serão definidos em regulamento, observado o disposto nos arts. 70 e 
29 da Lei Federal n° 8.987/1995 e na Lei Federal n° 12.587/2012, assegura-
dos a segurança, a acessibilidade, a urbanidade e o respeito às normas de 
convivência e ao patrimônio público. 
§ 1° São direitos básicos dos usuános: 
I - receber serviços adequados, eficientes, seguros, contínuos e corteses; 
II - ter acesso a informações claras e atualizadas sobre linhas, itinerários, 
horários, tarifas e gratuidades: 
III - usufruir de instalações e veiculos em boas condições de conservação, 
higiene e acessibilidade; 
IV - apresentar reclamações, sugestões e denúncias à RBTRANS e receber 
resposta formal; e 
V - ser tratado com respeito, igualdade e prioridade no atendimento às pesso-
as com deficiência, idosos, gestantes e crianças. 
§ 20 São deveres dos usuários: 
I - pagar a tarifa devida e conservar o bilhete de viagem enquanto durar o percurso; 
II - zelar peia conservação dos veículos e equipamentos públicos, abstendo-
-se de atos de vandalismo, violência ou perturbação; 
III - respeitar os operadores, fiscais e demais usuários; e 
IV - obedecer as normas de segurança e às orientações da RBTRANS e da 
concessionária. 
§ 30 O regulamento poderá prever procedimentos de mediação, canais de ou-
vidoria e sanções aplicáveis aos usuários que descurnprirem suas obrigações, 
assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
CAPÍTULO VIII - OBRIGAÇÃO DA CONCESSIONÁRIA COM SEUS EMPREGADOS 
Art. 28. Caberá à concessionária a seleção, capacitação, supervisão e controle 
do pessoal de operação, observadas as normas técnicas, trabalhistas e de sege-
rança estabelecidas pela legislação federal e pela regulamentação da RBTRANS, 
§ 1°A conc,essiorána deverá assegurar que todo o pessoal envolvido na ope-
ração, especialmente motoristas, possua formação, habilitação e treinamento 
compatíveis com a função, inclusive em condução segura, atendimento ao 
público, acessibilidade e primeiros socorros. 
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§ 2° A RBTRANS poderá, a qualquer tempo, exigir comprovação d pacita-

ção e reciclagem do pessoal de operação, bem c1cno ntertko a tamen-

to temporário de profissionais que apresentem dutall tiÀ com as 
rmno as de segurança ou urbanidade no serviço. \, . o 

§ 30 O descumprimento das obrigações previstas sujei rá a con-
cessionária às penalidades previstas no contrato e mplementar, 
sem prejuizo da responsabilidade civil e administrativa por eventuais danos 
causados a usuários ou terceiros. 
CAPÍTULO IX 
DO PROCEDIMENTO E DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS 
Art. 29. As infrações às disposições desta Lei Complementar, do edital e do 
contrato sujeitam a concessionária, conforme a gravidade e a reincidência, às 
seguintes sanções administrativas: 
I - advertência; 
II -multa; 
III - suspensão parcial da execução do serviço; 
IV - intervenção; e 
V - caducidade. 
§ 1° As penalidades serão aplicadas pela RBTRANS, mediante processo adminis-
trativo regular, assegurados o contraditório, a ampla defesa e o direito de recurso. 
§ 2° A advertência será aplicada para infrações leves, quando não houver 
reincidência, e servirá de registro para dosimetria em casos futuros. 
§ 3° A multa será aplicada em casos de descumprimento contratual que não 
comprometam a continuidade do serviço, e poderá ser graduada conforme 
a gravidade da infração, reincidência e impacto operacional, observados os 
limites fixados no edital e no contrato. 
§ 4°A suspensão parcial poderá ser determinada quando houver comprometi-
mento de linhas, itinerários ou rotas específicas, até a regularização das con-
dições que motivaram a penalidade. 
§ 5° A intervenção e a caducidade observarão o disposto nos arts. 38 e 39 da 
Lei Federal n° 8.987/1995, mediante ato motivado da autoridade competente, 
precedido de parecer jurídico da Procuradoria-Geral do Municipio e garantia 
de ampla defesa. 
Art. 30. A RBTRANS manterá sistema de controle e registro das infrações e 
sanções aplicadas, com acesso público aos dados consolidados de fiscaliza-
ção, respeitada a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD. 
Art. 31. Os critérios de dosimetria, gradação, reincidência, valores das multas 
e procedimentos recursais serão definidos em regulamento da RBTRANS, ob-
servadas as Leis Federais n°8.987/1995 e 14.133/2021. 
Art. 32. Os registros eletrônicos de bilhetagem, telemetria, rastreamento GPS 
e monitoramento por câmeras constituem meios válidos de prova para fins de 
fiscalização e processo administrativo, desde que assegurada a integridade e 
autenticidade dos dados. 
CAPÍTULO X 
DA INTERVENÇÃO ADMINISTRATIVA E DA REGULAÇÃO ECONÔMICA 
Art. 33. O Poder Concedente poderá intervir na concessão, por prazo deter-
minado e mediante ato formal e motivado, sempre que necessário para asse-
gurar a continuidade, a adequação, a segurança ou a modicidade do serviço 
publico de transporte coletivo. 
§ 1° A intervenção será decretada por ato do Chefe do Poder Executivo, pre-
cedido de parecer técnico da RBTRANS e parecer jurídico da Procuradoria-
-Geral do Município, e conterá: 
I - a designação do interventor; 
II - o prazo da intervenção, que deverá ser o estritamente necessário à regu-
larização da situação; 
III - a indicação precisa das causas determinantes; e 
IV - a definição das medidas administrativas e operacionais a serem adotadas 
para garantir a continuidade do serviço. 
§ 2' O interventor assumirá a administração do serviço e dos bens vinculados 
à concessão, devendo prestar contas periodicamente ao Poder Concedente e 
apresentar relatório circunstanciado ao término da intervenção. 
§ 3° Durante o período de intervenção, o contrato de concessão não será rescin-
dido, permanecendo suspensos os direitos e obrigações do concessionário, salvo 
quanto à cooperação técnica necessária ao restabelecimento do serviço. 
§ 4° Cessadas as causas da intervenção, o serviço será devolvido ao conces-
sionário, salvo se houver indicios de irregularidades graves que justifiquem a 
decretação de caducidade, nos termos do art. 38 da Lei Federal n°8.987/1995. 
§ 5° O relatório final do interventor será submetido à homologação do Chefe 
do Poder Executivo, após manifestação da RBTRANS e parecer jurídico da 
Procuradoria-Geral do Municipio, devendo ser publicado em meio oficial. 
Art. 34. Os valores referentes a serviços administrativos, emolumentos e pre-
ços publicns decorrentes da fiscalização, regulação e controle da concessão 
do transporte coletvo serão instituídos por lei municipal especifica, observa-
das as disposições da Constituição Federal e da legislação tributária. 
§ 1° Os VlifOrt'S de que trata, o caput terão por tfnalistiadis exeliiiaivEi, sufflitto 
das atividades de suoerdisão, vistoria regultiçãO, e inanithrarrientl5 e:terdIstiW 
peba S4a2erintendência ítifunicipal. de rranaportes, s T-rànaIttr— IRSTRMI4&.. 
ti 2" O resitibárnerito theme sobre wriblintre- de soerança eitus-~ e diff-
tinsçáo dos recursos, observados os princípios da modicidade, transparlincis 
e proporcionalidade. 
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§ 3° As receitas provenientes dessas cobranças serão vinculadas ao Fundo 

Municipal de Transportes, quando existente, ou a rubrica orçamentária espe-

cifica destinada ao custeio das ações de regulação e fiscalização do sistema 

de transporte coletivo. 
CAPITULO XI — DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
Art. 35. Ficam revogadas: 
I — a Lei Municipal n° 332, de 12 de janeiro de 1982; 
II — a Lei Municipal n°785, de 08 de junho de 1989; 
III — a Lei Municipal n° 1.007, de 17 de março de 1992; 
IV — a Lei Municipal n° 1.039, de 29 de junho de 1992; 
V — a Lei Municipal n° 1.065, de 15 de outubro de 1992; e 
VI — a Lei Municipal n° 1.730, de 22 de dezembro de 2008 
Art. 36. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação. 
Rio Branco — Acre. 08 de dezembro de 2025, 136° da República, 122° do Tra-
tado de Petropolis. 63° do Estado do Acre e 141° do Município de Rio Branco. 

Tião Bocalom 
Prefeito de Rio Branco 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO — PMRB 
SECRETARIA ESPECIAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS E ATOS OFICIAIS —SEJUR 

LEI COMPLEMENTAR N° 357 DE 08 DE DEZEMBRO DE 2025 

"Institui o 'Projeto De Carona Com a Dignidade' no Sistema de Transporte Coleti-
vo Público de Passageiros do Município de Rio Branco, nos dias que menciona". 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO-ACRE 
Faço saber que a Câmara Municipal de Rio Branco aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei Complementar: 
Art. 1° Fica instituído o "Projeto De Carona Com a Dignidade" no Sistema de Trans-
porte Coletivo Púbkco de Passageiros no âmbito do Município de Rio Branco. 
Art. 2° Constitui o "Projeto De Carona Com a Dignidade" a isenção do paga-
mento de tarifa pública para o usuário das linhas mantidas e gerenciadas pelo 
Município de Rio Branco, no transporte coletivo público de passageiros, nos 
termos deste Projeto de Lei Complementar. 
Art. 3° O "Projeto De Carona Com a Dignidade" será implementado nos se-
guintes dias e horários: 
I — no dia 06 de dezembro de 2025, das 17:30h às 23:30h; 
II — no dia 07 de dezembro de 2025, das 17:30h às 23:30h; 
III — no dia 14 de dezembro de 2025, das 17:30h às 23:30h; 
IV — no dia 20 de dezembro de 2025, das 17:30h às 23:30h; 
V — no dia 21 de dezembro de 2025, das 17:30h às 23:30h; 
VI — no dia 28 de dezembro de 2025, das 17:30h às 23:30h; 
VII — no dia 31 de dezembro de 2025, das 17:30h às 23:30h; 
VIII — no dia 04 de janeiro de 2026, das 17:30 às 23:30h; 
IX — no dia 10 de janeiro de 2026, das 17:30 às 23:30h. 
Art 4' Compete à Superintendência Municipal de Transporte e Trânsito — RBTRANS: 
I — adequar o sistema de bilhetagem eletrônica para viabilizar o acesso dos 
usuários ao serviço público de transporte coletivo público de passageiros ao 
Projeto previsto nesta Lei Complementar; 
II — promover, juntamente com a Prefeitura Municipal de Rio Branco, cam-
panhas de informação aos usuários, concessionános e operadores sobre a 
execução do "Projeto De Carona Com a Dignidade"; 
III — planejar e empreender as medidas para as alterações e adequações 
eventualmente necessárias para execução do programa; 
IV — controlar o número de passageiros transportados e repassar os valores 
devidos à concessionária responsável pelo transporte coletivo público. 
Art. 5° O pagamento à operadora, concessionária do serviço de transporte co-
letivo urbano, será feito por meio de aferição do número de passageiros trans-
portados nas datas vinculadas neste Projeto de Lei Complementar, conforme 
RIC — Relatório Individual de Controle, sob responsabilidade da RBTRANS. 
Art. 6° Compete à Superintendência Municipal de Transporte e Trânsito — RB-
TRANS, a aferição do número de passageiros e o pagamento à concessioná-
ria mencionados nesta Lei Complementar. 
Parágrafo único. O valor correspondente ao subsidio a que se refere o art. 1° da 
Lei Complementar n° 352, de 18 de setembro de 2025, será auferido conforme 
relatório cia RBTRANS e seu pagamento será repassado à concessionária do ser-
viço de transporte coletivo mediante a comprovação do número de passageiros 
transportados as datas e períodos relacionados nesta Lei Complementar. 
Art. 7' Após a conclusão do "Projeto de Carona com a Dignidade". será en-
caminhado à Câmara Municipal de Rio Branco, em até 30 dias, um Relatório 
com quantitativo de pessoas beneficiadas. 
Art. 8° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos a 6 de dezembro de 2025. 
Rio Branco —Acre, 08 de dezembro de 2025, 137° da República, 123° do Tra-
tado de Petrópolis. 64° do Estado do Acre e 1420 do Município de Rio Branco. 

Tião Bocalom 
Prefeito de Rio Branco 
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"Institui o Programa Municipal de Prevenção e Enfr Memento das Sigíromes 
respiratórias Graves em Crianças na Primeira Infân 
pio de Rio Branco-Acre". 

LEI MUNICIPAL N° 2.619 DE 25 DE NOVEMBRO 

nodàrriktak, munici-

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO-ACRE, 
Faço saber que a Câmara Municipal de Rio Branco decreta e eu sanciono a 
seguinte Lei: 
Art. 10 Fica instituido, no âmbito do Município de Rio Branco —AC, o Programa 
Municipal de Prevenção e Enfrentamento das Síndromes Respiratórias Gra-
ves na Primeira Infância. com foco especial em crianças de O a 5 anos de ida-
de, abrangendo bronquiolite, pneumonia e outras síndromes gripais de risco. 
Art. 2° O Programa tem corno diretrizes: 
I — prevenir o agravamento de quadros gripais em crianças por meio da infor-
mação e orientação precoce às famílias; 
II — capacitar os Agentes Comunitários de Saúde (ACS) para o reconhecimen-
to de sintomas críticos e protocolos de orientação e encaminhamento; 
III — estabelecer rotinas sistemáticas de visitas domiciliares com foco nas sin-
dromes respiratórias infantis; IV — fomentar a integração entre atenção básica e 
unidades de urgência e emergência para resposta rápida nos casos suspeitos. 
Art. 3° Os Agentes Comunitários de Saúde atuarão como elo entre os serviços 
de saúde e as famílias, cabendo-lhes: 
I — mapear e monitorar crianças de O a 5 anos nas áreas de atuação; 
II — identificar sinais de alerta como febre persistente, tosse intensa, dificulda-
de respiratória, chiado no peito, batimento de asas nasais, gemencia, retração 
das costelas e desânimo; 
III — instruir os pais e responsáveis sobre como agir diante dos sintomas gri-
pais, incluindo: 
a) oferecer líquidos com frequência; 
b) manter a criança em repouso; 
c) evitar locais fechados e aglomerados; 
d) não administrar medicamentos sem orientação médica 
Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Rio Branco — Acre, 25 de novembro de 2025, 137° da República, 123° do Tra-
tado de Petrópolis, 64° do Estado do Acre e 142° do Município de Rio Branco. 

-não Bocalom 
Prefeito de Rio Branco 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO — PMRB 
SECRETARIA ESPECIAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS E ATOS OFICIAIS — SEJUR 

LEI MUNICIPAL N° 2.620 DE 25 DE NOVEMBRO DE 2025 

"Concede o Titulo de Guardiã da Cultura, da História e da Memória de Rio 
Branco à senhora Abigail Sunamita Santos do Nascimento". 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO-ACRE 
Faço saber que a Câmara Municipal de Rio Branco aprovou e eu sancono a 
seguinte Lei: 
Art. 1' Fica concedido, nos termos da Lei Municipal n 2.448, de 05 de janeiro de 
2023, o Titulo de Guardiã da Cultura, da História e da Memória de Rio Branco à 
senhora Abigail Sunamita Santos do Nascimento, pela notória e reconhecida con-
tribuição para a preservação da cultura, da história e da memória do Municipio. 
Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Rio Branco — Acre, 25 de novembro de 2025, 137° da República, 123° do Tra-
tado de Petrópolis, 64° do Estado do Acre e 142' do Município de Rio Branco. 

Tião Bocalom 
Prefeito de Rio Branco 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BRANCO — PMRB 
SECRETARIA ESPECIAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS E ATOS OFICIAIS — SEJUR 

LEI MUNICIPAL N° 2.621 DE 25 DE NOVEMBRO DE 2025 

"Concede o Título de Guardião da Cultura, da História e da Memória de Rio 
Branco ao Senhor Denis Cordeiro do Nascimento." 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE RIO BRANCO-ACRE 
Faço saber que a Camara Municipal de Rio Branco aprovou e eu sanciono a 
seguinte Lei: 
Art. 1° Fica concedido, nos termos da Lei Municipal n° 2.448, de 05 de janeiro de 
2023, o nulo do Ouordifflo da Cultura. da Hlatória o da Memória dó Sio BrarrObão 
Senhor Denis Cordeiro do Nastimento, pela notória e reconhecida DontribulOo 
para a preservaçêo da cultura, da história e da memória do Município, 
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ESTADO DO ACRE 

CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BRANCO 
Diretoria Legislativa 

Projeto de Lei Complementar n.2 32/2025 

AUTOR: Executivo Municipal 

ASSUNTO: "Disp5e sobre a organização, delegação, opração e fiscalização do serviço público 

de transporte coletivo de passageiros no Município de Rio Branco e revoga a Lei Municipal n° 

332, de 12 de janeiro de 1982". 

DESPACHO 

Considerando o exaurimento do trâmite legal do presente processo 

legislativo, remetam-se os autos à Presidência para as medidas necessárias. 

Rio Branco/Acre, 11 de fevereiro de 2026. 

Josivaldo Jos de Sousa 
Coordenador Té lu) Legislativo 

Portaria n 9/2025 
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CÂMARA MUNICIPAL DE RIO BRANCO 

Gabinete da Presidência 

No uso das atribuições legais e considerando o exaurimento do trâmite dos 

processos legislativos listados abaixo, determino o arquivamento com as ações de praxe. 

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR 

1111~11111 PLC n.9 29/2024 

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 

PLC n.2 16/2025 PLC n.2 40/2025 

PL n.2 26/2025 PL n.9 47/2025 PL n.° 54/2025 PI n.259/2025 

PL n.2 61/2025 PL n.° 62/2025 PL n.2 63/2025 PL n.2 65/2025 

PL n.2 68/2025 PL n.2 69/2025 PL n.2 70/2025 PL n.2 72/2025 

PL n.2 73/2025 PL n.2 74/2025 PL n.2 76/2025 PL n.° 79/2025 

PL n.9 83/2025 PL n.2 88/2025 PL n.2 90/2025 PL n.9 92/2025 

PL n.2 99/2025 PL n.° 100/2025 PL n.° 109/2025 PL n.° 134/2025 

PL n.° 143/2025 PL n.9 148/2025 PL n.2 151/2025 PL n.9 153/2025 

PL n.2 154/2025 PL n.2 155/2025 PL n.2 157/2025 PL n.9 158/2025 

PI n.2 159/2025 PL n.9 160/2025 PL n.° 161/2025 PL n.9 162/2025 

PL n.2 163/2025 PL n.2 164/2025 PI n.9 165/2025 PL n.2 166/2025 

PL n.9 167/2025 PL n.2 168/2025 PL n. 169/2025 PI n.2 170/2025 

PL n.2 180/2025 PI n.2 240/2025. 

Rio Branco/Acre, 02 de março de 2026. 

Presidente rã Municipal de Rio Branco 


